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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n. 064/2011 

de 21 de Dezembro 

Havendo necessidade de desenvolver a investigação no 

domínio da Biotecnologia e Biociências rumo a sociedade de 

conhe.cimento, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.o 1 do 

artigc 204 da Constituição da República, o Conselho de Ministros 

decreta: 

ARTIGO 1 

(Criação) 

É criado o Centro Nacional de Biotecnologia e Biociências, 

abre',iadamente designado por CNBB, instituição pública 

dotada de personalidade jurídica e autonomia administrativa e 

científica. 

ARTIGO 2 

(Sede) 

o CNBB tenu sua sede na Província de Maputo, podendo, 

sempre que o exercício das suas actividades o justifique, criar ou 

extinguir delegações, em qualquer parcela do território nacional, 

mediante aprovação do Ministro que superintende a área da 

Ciência e Tecnologia, ouvido o Ministro que superintende a área 

das Finanças, 

ARTIGO 3 

(Tutela) 

J . O CNBB é tutelado pelo Ministro que superintende a área 

da Ciência e Tecnologia. 

:~. A tutela compreende, designadamente o poder de autorizar 

oUlprovar os seguintes actos: 

a) Homologação de programas, planos de actividade, 

orçamento, incluíndo relatórios anuais; 

b) Fiscalização dos órgãos, serviços, document9s e contas 

doCNBB. 

ARTfoo4 

(Atribuições) 

São atribuições do CNBB: 

a) Realização de pesquisa e desenvolvimento na área de 

Biotecnologia e Biociências; 

b) A promoção de transferência de tecnologias e 

conhecimento pará o sector produtivo, utilizadores, 

empresas e público; 
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Decreto n." 67/2011 

de 21 de Dezembro 

Tomando-se necessário ajustar o Regulamento de Segurança 

das instalações eléctricas à realidade actual e à evolução 

tecnológica, bem com ao arranjo institucional em vigor, ao abrigo 
da alíneaJ) do n.o 1 do artigo 204, da Constituição da República, 

conjugado com o artigo 42 da Lei n.o 21197, de 1.de Outubro, o 

Conselhó de Ministro decreta: 

Artigo 1. É aprovado o Regulamento de Segurança de Redes 

de Distribuição de Energia Eléctrica em Baixa Tensão, em ane~o, 
que é parte integlante do presente Decreto. 

Art. 2. O Ministério da Energia tem a faculdade de impor, 

de acordo com os preceitos do regulamento, a execução das 

modificaçpes ou adaptações que se tornarem necessárias para 
imediata segurança das pessoas ou da exploração. 

Art. 3. Compete ao Ministro que superintende a área da energia 
aprovar as norm,iS necessárias à execução do presente Decreto. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 15 de Março 
de 201l. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

Regulamento de Segurança de Redes 
de Distl'ibuição de Energia Eléctrica 

em Baixa Tensão 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

Definições 

Para efeito do presente regulamento, entende-se por: 

a) Cabo isolado ou simplesmente cabo - condutor isolado 
com rev~stimento protector ou conjunto de condutores 
isolados electricamente distintos e com uma envolvente 
de protecção comum; 

b) Canalização eléctrica - conjunto constituído por um ou 
mais condutores e pelos elementos que asseguram o 
seu isolamento eléctrico, as suas protecções mecânica, 
química e eléctrica, e a sua fixação, devidamente 
agrupados e com aparelhos de ligação comuns; 

c) Candeeiro di iluminação pública - aparelho de utiliza­
ção de energia eléctrica alimentado a partir de uma 
.rede de distribuição e con·stituído, em regra, pelos 
seguintes elementos: 

i) Lanterna .. elemento onde se encontram alojadas as 
lâmpadas e por vezes os seus acessórios; 

ii) Braço - elemento de suporte da lanterna; 
iii) FU5te ou coluna - elemento destinado a suportar o 

braço e ou a lanterna a uma distância conveniente 
do solo; e 

iv) Maciço defundaçüo - elemento destinado a fixar 
convenientemente o fuste ou coluna ao solo. 

d) Chegada - canalização eléctrica estabelecida sem 
atravessar a via pública, ao longo de edifícios paredes 
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ou muros, que deriva de uma canalização principal. 
ramal ou troços comuns de chegadas e termina numa 
portinhola; 

e) Circuito de terra - conjuntos de condutores de terra e . 
respectivo eléctrodo de terra; 

f) CondI/for - elemento destinado a assegurar condução 
eléctrica, podendo ser constituído por um fio, por 
um conjunto de fios devidam.ente reunidos ou perfis 
adequados; 

g) Condutor isolado - condutor revestido de uma ou várias 
camadas de material isolante que asseguram o seu 
isolamento eléct~ico; 

h) Condutor l1lultifilar - condutor constituído por vános fios 
sem isolamento entre si; 

i) Condutor nu - condutor que não possui qualquer 
isolamento exterior; 

j) Condutor de terra - condutor destinado a ligar um 
elemento de uma linha ou aparelho nela, intercalado 
com o eléctrodo de terra; 

k) Condutor llIzifilar ou fio - condutor constituído por um 
único fio; 

l) Consola - elemento de uma baixada destinada a suportar 
os condutores ou cabos e acessórios; 

m) Cruzamento - há cruzamento quando as projecções 
horizontais de canalizações diferentes interceptam; 

II) Eléctrodo de terra - dispositivo destinado a assegurar 
bom contacto eléctrico com a terra, constituido por um 
conjunto de materiais condutores enterrados, ligados 
num único ponto ao condutor de terra; 

o) Escoras - em regra de madeira, serão estabelecidos 
nos postes de fim de linha, de ângulo ou outros 
postes e destinam-se a suportar os esforços que serão 
transmitidos pelos condutores e cabos de guarda; 

p) Espias - elementos (normalmente de aço) estabelecidos 
em regra nos postes de fim de linha de ângulo ou outros 
postes e destinam-se a suportar os esforços que serão 
transmitidos pelos condutores e cabos de guarda; 

q) Instalação de Baixa Tensão - instalação em que o 
valor eficaz ou constante de tensão não excede os 
valores seguintes: 

i) Em corrente alternada: 1000 V; C' 

ii) Em corrente contínua: 1500 V 

r) Instalação provisória - instalação ou parte de instalação, 
destinada a ser utilizada por tempo limitado, no fim do 
qual é desmontada, removida ou substituída por outra 
definitiva; 

s) Instalação de telecomunicação - instalação eléctrica 
destinada exclusivamente à transmissão de sinais ou 
informações de natureza semefhantes; 

t) Ligador - dispositivo destinado a ligar, eléctrica e 
mecanicamente, dois ou mais condutores, um condutor 
a um aparelho, um condutor a uma massa metálica ou 
um condutor a um eléctrodo, incluíndo os ligadores de 
extremidade (terminais) dos aparelhos, os ligadores de 
compressão, as uniões, etc. 

u) Ligação á terra - ligação permanente com terra, realizada 
pelos condutores de terra e eléctrodos de terra; 

v) Linha de Alta Tensão ou, simplesmente, linha - linha 
eléctrica em que o valor eficaz ou o valor constante 
da tensão nominal excede as valores seguintes; 

a) 1000 V: em corrente alternada; e 
b) 1500 V: em corrente contínua. 
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w) Ll~lha de Baixa Tensão - linha eléctrica em que o valor 
eficaz ou o valor constante da tensão nominal nãô 
excede os valores seguintes: 

a) 1000 V: em corrente alternada; e 
b) 1500 V: em corrente contínua. 

x) Linha eléctrica· conjunto de condutores, isolantes, 

de suporte e acessórIos destinados ao transporte ou 
distribuição de energia eléctrica; 

y) Massa· qualquer elemento condutor susceptível de 
ser tocado directamente, em regra isolado das parte.s 
activas de um material ou aparelho eléctricos, mas 
podendo ficar acidentalmente sob tensão; 

;:) Po/1illhola· ca ixa que contém os órgãos de seccionamento 
e protecção de máxima intensidade e, eventualmente, 
interruptor onde fica o ramal ou a'chegada dos quais 
faz parte, podendo no caso de instalações de utilização 
uni familiares, conter apenas ligadores com a função 
de. seccionamento da instalação. 

aa) Postelete - elemento de uma baixada, geralmente 
constituído, entre outros, por uma consola destinada a 
suportar os condutores ou cabos e acessórios; 

bb) Quadro - conjunto de aparelhos, convenientemente 

agrupados, incluindo as suas ligações, estruturas de 
suporte ou invólucro, destinado à proteger, comandar 
ou controlar instalações eléctricas, abrangendo 
as portinholas, os quadros de armário (armários 
de distribuição) e os quaqros de caixas (caixas de 
distnbuição); 

cc) Ramal - canalização eléctrica, sem qualquer derivação, 
que parte do poste de transformação, central geradora 
ou de uma canalização principal e termina onde 
começa uma ou mais chegadas ou troços comuns de 
chegadas oü numa portinhola; 

dd) Rede de distribuição de energia eléctrica em Baixa 
Tensão, 011 simplesmente, rede de distribuição -
instalação eléctrica de Baixa Tensão ddtinada à 
transmissão de energia eléctrica a partir de um posto 
de transformação ou de uma central geradora até às 
portinholas, constituída por canalizações principais 

e ramaIS; 
ee) Rede de distribuição com terra pelo neutro - rede 

de distribuição em que a ligação à terra das massas 
metálicas das instalações de utilização a ela ligadas e 
feita por intermédio do neutro dessa rede; 

ff) Resistêncw de terra - valor da resistência eléctrica 
medida entre um eléctrodo da terra e um eléctrodo 
de terra auxiliar, suficientemente afastados entre si, 
de forma que ao escoar-se uma corrente pelo eléc­
trodo da terra não seja sensivelmente modificado o 
potencial do eléctrodp de terra auxiliar; 

1. A resistência de terra e um eléctrodo de terra X, que 
é constituída, praticamente, pela resistência do contacto e pela 
das camadas do terreno que ficam na proximidade do eléctrodo 
e nas quais a existência de uma densidade de corrente elevada 
provoca quedas de tensão sensíveis, poderá medir-se (figura 
1) fazendo circular entre X, e um eléctrodo da terra auxiliar 
A (eléctrodo auxiliar de corrente) uma corrente Ixa e medindo 
à tensão .Jxb entre X e outro eléctrodo auxiliar B (eléctrodo 
auxiliar de tensão). 
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Flsura 1 

Medição da resistência de terra de um eléctrodo de terra «)C 

Quando os eléctrodos estiverem suficientemente afastados uns 
dos t)utro~" o quociente .Jxb/lxa toma um valor limite que é a 
resistência de terra do eléctrodo X. 

2, Se for r o raio de uma esfera com centro à superfície do 
terreno e que envolva completamente o eléctrodo X, bastará, em 
geral, afastar entre si os eléctrodos de 10 r a 30 r; como valor 
prático, no caso de um eléctrodo X constituído por uma vara 
ou chapa, poderá tomar-se no mínimo, 40m para o afastamento 
entre os eléctrodos A e X e 20m para o afastamento entre B e 
qualquer dos outros dois; se o eléctrodo X for constituído por 

-maü, de um elemento, haverá que aumentar convenientemente 
aqudas distâncias. ' 

3 A tensão do gerador G deverá ser alternada, podendo não 
ser ~ inusoidal. A resistência interna do voltímetro V deverá- ser 
supe:rior a 100000, convindo, de preferência, utilizar-se um 
volti'metro electrostático. 

4, A medição é geralmente feita por intermédio de aparelhos 
de leitura, directa baseados no princípio exposto. 

gg) Sistema terra pelo neutro - sistema de protecção contra 
tensões de contacto que acidentalmente possam 
surgir nas partes metálicas, normalmente em tensão, 
de aparelhos eléctricos de utilização, constituído na 
ligação eléctrica dessas partes metálicas ao neutro da 
rede de distribuição; 

hh) Tensão nominal de uma rede de distribuição - tensão 
pela qual a rede de distribuição é designada e em 
relação áqual são referidas as suas características; 

.ii) Tensor de cabo auto-suportado ou suspenso de fiador. 
- elemento resistente destinado a sustentar cabos e 
constituído, em regra, por cabos de aço, podendo ser 
englobado na bainha exterior dos, cabos (por exemplo, 
no cabo VVS ou L VVS, vulgarmente conhecido por 
«cabo 8» ou ser exterior aos cabos devendo, então, 
estes ser suportados por meio de braçadeiras ou hélices 
de material isolante ou convenientemente isolados. 

jj) Terra - massa condutora da terra; 
kk) Terras distintas - circuitos de terra suficientemente 

afastados para que o potencial de um deles não sofra 
uma variação superior a 5% da que experimenta o 
do outro, quando este último for percorrido por uma 
corrente eléctrica; 

ll) Travessia - há travessia quando os traçados ,das 
canalizações eléctricas interceptam os de vias públicas 
particulares; 

mm) Troço comum de chegada - canalização eléctrica 
estabelecida sem atravessar a via pública ao longo 
de edifícios, paredes ou muros e que serve diversas 
chegadas; 

nn) Vizinhança - há vizinhança: 

i) De uma canalização aérea com outra canalização 
aérea de energia ou de Telecomunicação, ou com 
uma via pública ou particular, quando a primeira se 
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situa, sem cruzamento ou travessia,. de modo que 
qualquer dos seus elementos, por rotura ou queda, 
cedência ou derrubamento, as possa attngir; e 

ii) De uma canalização eléctrica subterrânea com outra 
canalização subterrânea, eléctrica ou não, quando, 
peja proximidade, mas sem cruzamento no caso de 
canalizações eléctricas, possa perigar a segurança 
de qualquer delas. 

00) Zorza do call/inho-de-ferro - zona do terreno limitado 
pela intersecção do terreno natural com os planos 
talude. ou nos lanços de níveis, pela aresta exterior 
fossos ou valetas, ou, na falta destas referências, pela 
área traçada a l,SOm da aresta t<xteriQr dos carris 
excepto da via-férrea; 

pp) Zona de ellfrada - zona de terreno limitada a intersecção 
do terreno natural com os planos dos taludes ou, 
nos lanços de nível, pela aresta exterior das valetas, 
passeios ou banquetas; 

qq) Zona de influência de lili/a terra - área dentro da qual o 
potencial do solo sofre uma variação superior a 5 % da 
que experimentalmente o eléctrodo da terra respectivo, 
quando percorrido por uma corrente eléctrica. 

ARTIGO 2 

Objecto 

L O presente regulamento fixa as condições técnicas a que 
deve obedecer o estabelecimento e a exploração de redes de 
distribuição de energia eléctrica em Baixa Tensão, de corrente 
alternada ou de corrente contínua, com vista à protecção de 
pessoas e bens e J. salvaguarda dos interesses colectivos. 

2. Para além do disposto no presente Regulamento, as redes 
de distribuição ele energia etéctrica em Baixa Tensão devem 
obedecer as demais prescrições de segurança em vigor e, bem 
assim, às normas técnicas. 

ARTIGO 3 

Campo de aplicação 

1. O presente Regulamento aplica-se às redes de distribuição 
pública de energia eléctrica em Baixa Tensão, as quais devem 
ainda obedecer, na paite aplicável e a que não se oponha este 
Regulamento, as demais prescrições de segurança em vigor e, 
bem assim, as regras da técnica. 

·2. O presente Regulamento aplica-se, sem prejuízo da 
especificidade dessas instalações; as instalações de uti lização de 
energia eléctrica, de corrente alternada ou de corrente contínua, 
com estrutura semelhante à das redes de distribuição, incl uindo 
as instalações eléctricas de sinalização e/ou de telecomando, 
instalações de iluminação pública e de sinalização de Trânsito 
e de circulação rodoviária, as instalações de telecomunicação, 
com exclusão das radioeléctricas, auxiliares de exploração dos 
serviços públicos de produção e sinalização dos serviços públicos 
de abastecimento de águas, saneamento e incêndios. 

3. Para efeito da aplicação deste Regulamento considera-se 
que: 

a) Nas instalações de corrente alternada ou de corrente 
contínua, o condutor médio ou de equilíbrio ou 
qualquer outro condutor activo ligado à terra é 
equivalente ao condutor neutro das insfalações de 
correnle alternada; 

b) Nas instalações de corrente contínua, os condutores 
positivo e negativo não ligados à terra são equivalentes 
aos condutores de fase das instalações de corrente 
alternada; e 
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c) Nas instalações de corrente alternada. os valores das 
tensões e das tnten~idade~ de corrente sao valores 
eficazes, salvo espeCificação em contrário. 

4. O presente Regulamento não ~e aplica às redes de tracção 
eléctrica. 

5. A tensão nominal das rede, de di~triblllção de energia 
eléctrica em Baixa Tensão é de 220/380 V. alternada. 50 Hz. 

CAPÍTULO [[ 

Características gerais dos materiais 

ARTiGO 4 

Materiais das redes de distribuição 

1. Os condutores, >JS isoladores. os dispositivos de fixação, 
os apoios, as portinholas e os outros elementos das redes de 
distribuição, assim como os matenais que os constituem, devem 
obedecer as disposições deste Regulamento e ainda as normas 
e especificações nacionais ou, na sua falta, as da Comissão 
Electrotécnica Internacional (CEI) ou a outras aceites pelo 
Minístério da Energia. 

2 Os materiais constituintes de uma rede de distribuição devem 
ser coerentes entre si. 

3. Mediante autonzação préVIa do Ministério da Energia, 
podem empregar-se materiais que não satisfaçam ao disposto 
no n.o 1. 

4 O Ministério da Energia pode exigir a realização de ensaios 
ou a apresentação de certificados passados ou confirmados por 
entidades idóneas. 

ARTiGO 5 

Características dos materiais 

1. Os materiais a empregar nas redes de distribuição devem 
ter e conservar, de forma durável, características eléctricas, 
mecánicas, físicas e químicas adequadas às condições a que 
podem estar submetidos em funcionamento normal ou anormal 
previsível. 

2. Os materiais não devem, ainda, pelas suas características 
físicas ou químicas, provocar nas instalações danos de natureza 
mednica, física, química ou electrolítica nem causar perturbações 
nas instalações vizinhas. 

SECÇÃO II 

Condutores 

ARTiGO 6 

Condutores nus 

1. Os condutores nus devem ser de cobre, de alumínio, ou 
súas figas, ou de outros materiais que possuam características 
eléctricas e mecânicas adequadas e reSistência às acções dos 
agentes atmosféricos. 

2. Os fios ou cabos de aço sáo utilIzados na constituição 
da alma dos condutores mistos, não podendo ser utilizados 
como condutores de corrente, salvo em casos especiais e com 
autorização prévia do Ministério da Energia. (quadro 1.1, 
características mecânicas e eléctricas dos condutores usualmente 
utilizados nas redes de distribUição). 

3. Os fios de aço que entram na constituição de condutores 
eléctricos devem ser protegidos contra a corrosão pelos agentes 
atmosféricos. 

ARTIGO 7 

Condutores isolados e cabos 

1. Os condutores isolados e cabos deven ter alma de cobre, de 
alumínio, ou suas ligas, ou de outros materiais com a necessária 
condutibilidade eléctrica e, respectivamente. isolamento e bainha 
exterior com resistência à corrosão pelo;, agentes atmosféricos. 
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2. Quando tal se justificar, o isolamento dos condutores 
isolados ou a bainha exterior dos cabos deve ser resistente à 
cOITosão por agentes químicos específicos, como sejam os casos 
de redes de distribuição situadas nas proximidades de fábncas 
de áCIdos. lixeiras, etc. 

3. ?\o caso de condutorés isolados, a resistência a cOITosão pode 
ser obtida pelo emprego de materiais adequados (por exemplo, o 
polic\oreto de vinil o especial. ü etíleno-proplleno e o polietileno 
reticulado, pretos). 

SECÇÃO III 

Aparelhos de Corte Comando ou Protecção 

ARTIGO 8 

Aparelhos de corte, comando ou protecção 

1. Os aparelhos de corte, comando ou protecção devem ser 
dotados de um invó 1 ucro constituinte do próprio aparelho ou ser 
dotados de um invólucro suplementar que lhes confira um índice 
de protecção adequado ao local de estabelecimento. 

2. Os invólucros referidos no número anterior não devem 
ter características inferiores as correspondentes aos índices de 
protecção aplicáveis. 

3. No caso de os invólucros serem acessíveis sem meios 
especiais, apenas devem poder ser abertos por melO de chaves 
ou de ferramentas adequadas. 

CAPÍTULO III 

Condições gerais de estabelecimento 

ARTIGO 9 

Concepção elas redes de distribuição 

1. As redes de distribuição devem ser concebidas de forma 
a permItir desempenhar com eficiência e em boas condições de 
segurança os fins a que se destinam. 

2. As redes de distribuição devem ser convenientemente 
subdIvididas, de forma a limitar os efeitos de eventuais 
perturbações e a facilitar a pesquisa e a reparação de avarias. 

3. No dimensionamento das redes de distribuição devem ter­
se em conta as necessidades e características das zonas a servir, 
bem como as condi<;ões flxadas nos Projectos-tipo elaborados 
ou aprovados pelo Ministério da Energia. 

4. As variações de tensão em qualquer ponto da rede de 
distribuição não devem ser superiores a ± 8% da tensão 
nominal. 

ARTIGO 10 

Condições ~Ierais de estabelecimento 

1. As redes de distribuição devem ser estabelecidas de 
modo a eliminar todo o perigo previsível para as pessoas e a 
acautelar de danos os hens materiais, não devendo perturbar a 
livre e regular circulação nas vias públicas ou particulares, nem 
afectar a sua segurança, prejudicar outras linhas de energia ou 
de telecomunicação ou causar dano as canalizações de água, gás 
ou outras. 

2. Para uma maior segurança da rede de distribuiç.ão e dos 
vários serviços de utilidade pública que por ela possam ser 
afectado", deve evitar-se, na medida do possível. travessias, 
cruzamentos e vizinhanças. 

3 No estabelecimento das redes de distribuição deve 
escolher-se o traçado mais conveniente, tendo em conta as 
preocupações ambientais c paisagísticas e os sistemas ecológico 
atra vessados. 

ARllGO Ll 

~eimento dos condutores 
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" . Na deterrriinaçâoda,secção dos condutores deve-se atender 
as correntés máximas, ,ad,missfveis em regime permanente, as 
cor:entes de sobrecarga e:as correntes de cUl'to-circuito, para que 
o aquecimento dê resultante não seja exageràdo para os materiais 
que constituem os condutores. 

:~. As correntes máximas admissíveis nos condutores 
cor,stituimes de uma canalização são as flxadas nas respectivas 
normas e especificações nacionais ou, na sua falta, as aceites pelo 
Mi 1istério da Energia. 

ARTIGO 12 

Número de fases 

As canalizações principais das redes de distribuição devem 
ser, em 1"egra, trifásicas. 

ARTIGO 13 

Regime do neutro 

As redes de distribuição devem funcionar com o neutro 
directamente ligado á terra. 

ARTIGO 14 

Inacessibilidade dos elementos sob tensão 

Os elementos sob tensão das redes de distribuição não 
revestidos por isolamento adequado, ou não resguardados, não 
devem ser acessíveis sem meios especiais. 

ARTIGO 15 

Respeito de outros direitos 

No estabelecimento e exploração das redes de distribuição 
deve re~,peitar-se, na medida do possível, o património cultural, 
es:ético e científico da paisagem, em especial quando tiverem 
valor histórico, ecológico, paisagístico ou arquitectónico. Deve­
se ainda procurar causar-lhes, bem como aos terrenos e outras 
propriedades afectadas, o menor dano possível, reduzindo ao 
míhimo as perturbações nos diversos serviços, tanto de interesse 
público como particular. Deve ainda reduzir-se ao mínimo o 
ce,rte ou a desrama das plantações, preservando, na medlda do 
possível, as paisagens. 

ARTIGO 16 

Acordo com outras entidades 

Quando a realização de quaisquer trabalhos possa pôr em nsco 
a segurança das pessoas que os executam, devido a proXImIdade 
de instalações eléctricas, ou pôr em perigo ou causar perturbações 
a essas mesmas instalações, devem as entidades interessadas 
te-mar, de comum acordo, as precauções convenientes. 

CAPÍTULO IV 

Redes de distribuição aéreas 

SECCÃO IV 

MateriaiS dos condutores 

ARTIGO 17 

Tipos de condutores 

1. Nas canalizações principais das redes de distribuição podem 
ser utilizados condutores nus, condutores isolados ou cabos. 

2. Os condutores nus de cobre de secção nominal supenor 
a 16mm2 e os de alumínio ou suas ligas devem ser multifilares 
cableados. 
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ARTIGO 18 

Secção nominal dos condutores de fase 

1. Os condutores de fase não podem ter secções nominais 
inferiores as indicadas no quadro seguinte: 

Secções nominais 
[mm') 

Tipo de canalização Condutores nus Condutores isolados 
e cabos 

Cobre Alumínio Cobre Alumínio 

Canalizações principais. I{) 20 10 16 

Ramais ..................... - - 6 16 

Baixada ..................... - - 4 I{) 

2. As associações de condutores em paralelo só são permitidas 
em casos especiais devidamente justificados, desde que se 
verifiquem, simultaneamente, as condições seguintes: 

a) Tenham as mesmas características: tipo, modo de 
colocação, secção nominal e comprimento; 

b) Tenham secção nominal superior a 35mm2
; e 

c) Tenham aparelhos de protecção e corte comuns. 

3. Em linhas de telecomunicação é permitido o emprego de 
1}uaisquer condutores, desde que possuam força de rotura não 
inferior a 240 daNo 

ARTIGO 19 

Secção nominal do condutor neutro 

1. O condutor neutro de canalizações trifásicas constituídas por 
condutores nus não pode ter secção nominal inferior à indicada 
no quadro seguinte: 

Secção nominal 
[mm2} 

Cobre Alumínio 

Fase Neutro Fase Neutro 

lO 10 - -
16 I{) 20 20 

25 16 25, 20 

35 16 40 20 

50 25 60 40 

}O 35 85 40 

95 50 II{) 60 

120 70 150 85 

2. Para os condutores isolados em feixe e para os cabos a secção 
do neutro é a fix.ada na respecti va )lorma. 

3. Para as redes de distribuição com «terra pelo neutro» as 
secções são as indicadas no artigo 151. 

SECÇÃO V 

Dispositivos de Fixação de Condutores Nus 

ARTIGO 20 

Materiais dos isoladores 

Os isoladores devem ser de porcelana, vidro, resina 
cicloalifática, polímeros ou outros materiais isolantes equivalentes, 
resistentes à corrosão pelos agentes atmosféricos. 
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ARTIGO 21 

Características dos isoladores 

1. As características dos isoladores, particularmente a forma e 
dimensõ(i\s, são adequadas à função e aos esforços a que possam 
vir a ser submetidos em exploração normal. 

2. Os isoladores devem ter uma tensão suportável de curta 
duração, à frequência industrial, sob chuva, não infeRior 
a4kV. 

ARTIGO 22 

Suportes dos isoladores 

Os suportes dos isoladores devem resistir as acções 
provenientes dos condutores, com o coeficiente de segurança 
adoptado para os respectivos apoios, e ter protecção contra a 
corrosão adequada ao local. 

ARTIGO 23 

Material de fixação dos isoladores 

O material de fixação dos isoladores não deve ser constituído 
por substâncias que os ataquem ou aos respectivos suportes e se· 
deteriorem ou sofram variações de volume que afectem o estado 
,dos isoladores ou a segurança da fixação. 

SECÇÃO VI 

Dispositivos de Fixação de Condutores Isolados em Feixe ou Cabos 

ARTIGO 24 

Materiais dos dispositivos de fixação 

Os condutores isolados em feixe e os cabos auto-suportados ou 
suspensos de fiadores devem ser fixados às superfícies de apoio 
por meio de dispositivos adequados. Estes dispositivos devem, 
ser fixados de forma segura, não permitindo, em condições 
normais, o seu deslizamento nem a deterioração do isolamento 
dos cpndutores ou da bainha dos cabos. 

ARTIGO 25 

Características dos dispositivos de fixação 

1. Os dispositivos de fixação dos condutores isolados em feixe 
e dos cabos auto-suportados ou suspensos de fiadores devem 
resistir as acções transmitidas pelos condutores, com o coeficiente 
de segurança adoptado para 'os respectivos apoios. 

,2. Os dispositivos de fixação dos condutores isolados em feixe 
e dos cabos auto-suportados ou suspensos de fiadores não devem, 
pela sua constituição ou por revestimento adequado, danificar os 
condutores nem ser por estes deteriorados. 

3. No caso dos condutores isolados em feixe, a parte dos 
dispositivos de fixação em contacto com os condutores deve ser 
de material isolante ou, se metálica, deve ser plastificada. 

SECÇÃO VII 

Apoios, Espias e Escoras 

ARTIGO 26 

Materiais dos postes 

1. Os postes devem ser de aço, de betão armado ou pré­
esforçado, de madeira ou de outros materiais de resistência 
me.cânica adequada aprovados pelo Ministério da Energia, 
nomeadamente, o poliéster reforçado com fibra de vidro. 

2. Os postes de madeira podem ser de pinho (Pinus pinaster 
ail.) ou Eucalípto tratado, sendo de excluir madeiras que, pelo 
seu comportamento, possam prejudicar a exploração das redes 
de distribuição. 
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3. O dimensionamento, a fabricação e o ensaio dos postes de 
aço reticulados, de betão e de madeira devem obedecer às normas 
nacionais aplicáveis . 

ARTIGO 27 

IFundações de postes 

1. Os postes devem ser implantados directamente no solo ou 
conso.lidados po.r fundações adequadas de modo a ficar assegurada 
a sua estabilidade, tendo em conta a natureza do solo e as 
acções intervenientes, devendo. observar-se na sua implantação 
o se~uinte: 

a) Os postes metálicos devem ser encastrado& em maciços 
de betão; 

b) Os postes de betão armado ou pré-esforçado po.dem ser 
implantados directamente no solo; e 

c) Os postes de madeira devem ser, em regra, implanta­
dos directamente no solo ou fixados a dispositivos 
apropriados. 

2. Nos casos correntes de postes implantadps directamente no 
solo a profundidade mínima de enterramento, em metros, deve 
ser igual a: 

H 
h = -+0,5 

10 

em que H, também em metros, é a altura total do poste. 

3. Para postes de altura total superior a 15 m, desde que seja 
convenientemente justificada a estabilidade do poste, admitem­
o se profundidades de, enterramento menores que as dadas pela 
expressão do número anterior, mas nunca inferiores a 2m. 

4. Para o cálculo elas fundações dos postes deve-se adoptar o 
disposto no Regulamento de Segurança de Linhas Eléctricas de 
Alta Tensão, na parte aplicável. 

5. Entre os apoio.s ou suas fundações e os cabos subterrâneos 
de energia ou de telecomunicação deve manter-se distâncias 
suficientes para evitar avarias, com um mínimo de 0,80 m. 

6. Os maciços de betão que constituem as fundações dos po.stes 
metálicos devem sobressair um pouco do solo e ter uma forma 
que facilite o escoamento da água. 

7. Os postes de betão dispensam, em regra, fundações especiais, 
devendo se respeitar a profundidade mínima de enterramento 
fixada no n.O 2 do artigo e atacando a parte enterrada com pedra 
solta, como se procede para os postes de madeira. 

8. Os postes de madeira são, em regra, implantados directamente 
no solo, atacados simplesmente com pedra solta, recomendando­
se a colocação de uma coroa de pedras duras de dimensões 
convenientes na base do poste e de outra no terço superior da 
escavação, devendo a altura destas coroas ser apf0ximadamente 
igual ao diâmetro do poste!. 

.9. No caso de postes implantados em terreno 'particularmente 
mole pode ser necessário coloc!!r mais de 2 coroas de pedras ou 
adoptar o.utros meios destinados a evitar que as pressões sobre as 
pedras e o fundo da escavação ultrapassem o limite admissível. 

10. Os postes de madeira podem ser fixados a bases de betão., 
as quais devem so.bressair um pouco do so.lo e ter uma forma 
que facilite o escoamento da água, devendo a fixação do poste 
na respectiva base ser feita de modo a,manter o poste afastado 
do solo, com o fim de preservar a madeira da humidade do solo 
e da acumulação das águas. 

11. O encastramento de postes de madeira directamente em 
maciços de betão pode fazer-se desde que a distância entre a 
parte superior do maciço e a superfície do solo não seja inferior 
a 0,5 m. 
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12. No caso OO;,"OSIÇS de madeira implantados em passeios 
recobertos de .l>~ Qllasfalto recomenda:se gue o revestimento 
sej a i nterrompict(} a~ pelO menos, 20 cm do poste e o espaço entre 
estE e o revestiméÍtto.seja compactado e nIvelado. 

ARTIGO 28 

Posteletes 

Os Posteletes são, em regra, de aço e madeira, com as seguintes 
esp~cificações: 

a) Aço: sob a forma de tubos ou perfilados, devém ter 
espessura mínima de 3 e 4mm, respectivamente, não 
devendo, em regra, o seu comprimento exceder 6 m; 
e 

b) Madeira: devem ter diâmetro considerável e altura não 
inferior a 3m. 

ARTIGO 29 

Consolas 

I\s consolas devem ser, em regra, de aço, sob a forma de 
tubos ou perfilados, com as espessuras mínimas de 3mm e 4mm, 
respectivamente. 

ARTIGO 30 

Material das espi,as 

1. As espias devem ser constituídas por cabos ou varetas com 
eles de ligação robustos, de aço galvanizado, possuindo força de 
rotura mínima de 600 daNo Os arames ou fios constituintes dos 
cabos nã.o devem ter um diâmetro inferior a 3mm. 

2. Na parte enterrada das espias, e numa extensão de 0,50m 
fOI a do solo, ~eve ser utilizado varão de aço de diâmetro não 
inferior a 12mm. 

ARTIGO 31 

Fixação de espias 

1. As espias devem ser fixadas aos apoios da seguinte 
forma: 

a) A um nível inferior ao do condutor mais baixo, para redes 
de condutores nus dispostos em quincôncio, em esteira 
horizontal e ainda em esteira vertical, quando a espia se 
situar do mesmo lado da fixação dos condutores; e 

b) Ao mesmo nível do ponto de aplicação da resultante 
dos esforços que se exercem sobre o apoio, para 
redes de condutores isolados em feixe ou para redes 
de cabos auto-suportados ou suspensos de fiadores e 
àinda para redes de condutores nus dispostos em es­
teira vertical, quando a espia se situar do lado oposto 
ao da fixação dos condutores. 

2. A fixação das espias faz-se em condições que ofereçam 
gaantia de duração e resistênçia, observando-se as distâncias de 
segurança relativamente aos condutores. 

3. Na parte enterrada é utilizada uma âncora ou maciço que 
assegure uma conveniente amarração da espia. 

ARTIGO 32 

Isolamento das espias 

1. Nas redes de distribuição em condutores nus as espias 
atingíveis sem meios especiais do solo, telhados, varandas, 
janelas ou outros lugares acessíveis a pessoas são interrompidas 
por isoladoresde retensão apropriados e colocados, pelo menos, 
a O,50m' do condutor mais próximo, devendo a parte da espia 
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compreendida entre o isolador de retensão e_o apoio ficar, em 
relação aos edifícios, fora da zona de protecção definida no artigo 
45 e, em relação ao solo, a mais de 2,50m de altura. 

2. Nas redes _ele distribuição em condutores nus em que se 
utilize o sistema «terra pelo nelitro» é dispensável a utilização 
do isolador de retensão referido no número anterior desde que a 
espia seja ligada ao neutro. 

ARTIGO 33 

Interdição de espiamento 

1. As espias niio são permitidas quando possam ser atingidas 
pela queda de condutores de linhas de Alta Tensão existentes na 
proximidade ou transmitir tensões à distância. 

2. É interdita a fixação de espias a elementos de ramadas, 
latadas ou parreiras. 

ARTIGO 34 

Escoras 

As escoras devem ter resistência mecânica conveniente e são 
fixadas tão próxÍmo quanto possível do ponto de aplicação da 
resultante dos esforços sobre o respectivo apoio. 

ARTIGO 35 

Protecção dos .apoios, espias e escores contra a deterioração 

1. Os apoios, espias e escoras, quando necessário, devem ter 
protecção contra a COITO são adequada ao local e outras formas 
de deterioração. 

2. Para 0S apoios metálicos recomenda-se a sua protecção por 
gal vanização por imersão a quente, metalização por projecção por 
pintura de base metálica ou por outro processo conveniente. 

.3. Para os apoios de madeira recomenda-se que a parte 
enterrada seja pintada com alcatrão ou submetida a outro 
tratamento adequado, devendo essa protecção ser feita até cerca de 
0,5m acima do terreno, a fim de ficar suficientemente defendida 
da humidade a zona do poste na proximidade do solo. 

ARTIGO 36 

Segurança mecânica 

1. Os condutores, os apoios e outros elementos das redes de 
distribuiçao deverm s,er dimensionados para resistir as acções 
intervenientes previstas no Regulamento de Segurança de Linhas 
Eléctricas de Alta Tensão, salvo se: 

a) A pressão dinâmica do vento, que tem 75% do valor 
fixado naquele Regulamento; e 

b) A temperatura mínima fora das zonas de gelo é 
de 0° C. 

2. Os valores do coeficiente de forma fixados no Regulamento 
referido no número anterior para os condutores isolados em feixe 
(torçada) e para os cabos auto-suportados do tipo VVS, LVVS e 
LSVVS (cabos tipo "8") são, respectivamente, de 1,3 e 1,8. 

3. A força de rotura dos condutores nus, do conjunto dos 
condutores isolados em feixe ou dos tensores dos cabos auto­
suportados não deve ser inferior a 240 daNo No caso de tensores 
de aço galvanizado o diâmetro mínimo dos fios constituintes do 
cabo tensor não deverá ser inferior a 2 mm, sendo os valores dos 
diâmetros médios máximos aparentes dos cohdutores isolados 
e dos cabos auto -suportados ou suspensos de fiadores estão 
indicados nos (quadros 3.1 e 3.2. em anexo. 

4. Os apoios podem ser reforçados por meio de espias ou 
escoras. 
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ARTIGO 37 

Distâncias mínimas 

As distâncias mínimas fixadas neste Regulamento relativas 
a condutores de linhas aéreas são observadas para as hlp<Ítese~ 
de c.ilculo mais desfavoráveis previstas no Regulamento de 
Segurança de Linhas Eléctricas de Alta Tensão. com as alteraçõe~ 
previstas no artigo anterior. 

ARTIGO 38 

Vãos máximos 

1. Nas reçies de distribuição, os vãos não deverm, em regra, 
exceder os valores seguintes: 

a) Dentro de povoações ou aglomerados populacionais em 
zonas com consumidores não dispersos: 50 m; 

b) Dentro de povoações ou aglomeradôs populaCIOnais em 
zonas com consumidores dispersos: 90 m; e 

c) Fora de povoações ou aglomerado, populaCIOnais: 
90m. 

2 Em casos devidamente justificados, podem-se adoptar 
valores superiores aos fixados no número antenor, desde que se 
utilizem condutores isolados em feixe ou cabos auto-~up()rtados 
ou suspensos de fiadores, com resistência mecânica adequada. 

3. Na fixação dos vãos deve-se ter também em atenção as 
condições locais e a facilidade de ligação de instalações de 
utilização e de iluminação pública. 

ARTIGO 39 

Disposições dos condutores nus estabelecidos sobre isoladores 

1. Os condutores nus estabelecidos sobre isoladores são 
dispostos convenientemente ao longó do traçado em qumcôncio 
ou em esteira, vertical ou horizontal. 

2. Na disposição em esteira vertical ou em quincôncio 
o condutor neutro deve ser colocado numa das seguintes 
posições: 

( 

a) A um nível inferior ou, pelo menos, igual ao do condutor 
de fase mais baixo, devendo o condutor de ilummação 
pública ser intercalado entre o neutro e os demaiS 
condutores; 

b) Ao nível mais elevado ou, pelo menos, igual ao do 
condutor de fase mais alto, devendo o condutor de 
iluminação pública ocupar a posição inferior. 

3. Em cada rede de distribuição a posição do condutor neutro 
deve ser a mesma ao longo de todo o traçado. 

ARTIGO 40 

Identificação do neutro 

] . Nas redes de distribuição constituídas por condutore~ nus o 
neutro é sempre identificado pela utilização de isoladores de cor 
diferente da dos restantes. 

2. Nas redes de distribuição constituídas por condutores 
isol,ados em feixe ou cabos auto-suportados ou suspensos 
de fiadores a identificação do neutro é feita de acordo com a 
respectiva norma. 

ARTIGO 41 

Colocação de condutores nus estabelecidos sobre isoladorés 

Os condutores nus são estabelecidos sob tensão mecânica 
conveniente. em função da sua natureza, secção e vão, e tixados 
aos isoladores por meio de filaças apropriadas. 
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ARTIGO 42 

Colocação de condutores isolados em feixe 

Na colocaçãl) de condutores isolados em feixe deve observar­
se o seguinte: 

a) Os condutores Isolados em feixe são colocados nas 

condições fixadas nos projectos tipo elaborados ou 

aprovados pelo Ministério da Energia; e 

b) Nos ramais, quando embebidos, e nas travessias de 

püreçles as condutoras são protegidas por meio 

de tubo isolante de características não inferiores 
às normas aprovadas, embebido e de diâmetro 

agequado. O tubo será estabelecido de modo que 

a chuva nào possa entrar e não retenha a água de 

condensação e será provido na sua extremidade de 
acessórios de entrada adequados ao tipo de condutor. 
O diâmetro nom inal do tubo não pode, ser inferior a 
32mm, devendo este ser escolhido para que a ,soma 

das secçõe~, correspondentes aos diâmetros exteriores 
médios máximos dos condutores isolados não exceda 
20 lJh da secção recta do tubo. 

ARTIGO 43 

Colocação dos cabol~ estabelecidos sobre fachadas 

1. Na colocação dos cabos estabelecidos sobre fachadas deve 
observar-se o seguinte: 

a) Quando a vista, os cabos são fixados as superfícies de 
apoio mediante braçadeiras ou serão tendidos por meio 
de fiador, quando se tratar de cabos auto-suportados; 

b) Quando embebidos e na travessia de paredes, os cabos 
são estabelecidos nos termos da alínea b) do artigo 
anterIor; e 

c) Em locais sujeitos a acções mecânicas intensas deve-se 
ter em conla o disposto no Regulamento de Segurança 
de Instalações Elétricas em Baixa Tensão. 

2. As braçadeiras devem ser de material isolante, com 
resistência à corrosão pelos agentes atmosféricos, adequadas 
ao tipo de cabo e ficam distanciadas entre si de harmonia com a 
rigidez do cabo, de fmma que este não se encurve ou fique sujeito 
a esforços de tracção por efeito do peso próprio. A distância entre 
braçadeiras não deve ser superior a: 

a) Para cab()~ de diâmetro exterior igualou inferior a 1Smm: 

i. Na horizontal: 0,30 m; e 
ii. Na vertical: 0,40 m. 

b) Para cabos de diâmetro superior a 18 mm: 

i. Na horizontal: 0,50 m; e 
ii. Na vertical: 0,60 m. 

3. Deverm ainda ser colocadas braçadeiras a uma distância não 
superior a 0,10 m de aparelhos intercalados na canalização. 

4. O raio de curvatura dos cabos não deve ser inferior a 10 
vezes o seu diâmetro exterior médio máximo. Se os cabos forem 
isolados por material impregnado por liquido isolante e com 
bainha de chumbo, o raio de curvatura não deve ser inferior a 15 
vezes o seu diâmetro exterior médio máximo. 

5. Os tensores dos cabos auto-suportados devem ter as 
características mínimas indicadas no n.O 3 do artigo 36, devem 
ser suficientemente robustos para suportarem o peso dos 
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cabos, convenientemente estiqdos e solidamente fixados, e ser 
resi ,tentes à corrosãOcpelos agentes atmosféricos ou, quando for 
caso disso, dos agentes químiCOS específicos. 

ARTlGo44 

Lig~ção de condutores 

I: Na ligação de condutores deve observar-se o seguinte: 

a) A ligação é feita por meio de ligadores apropriados, 

robustos e resistentes à 'corrosão pelos agentes 
àtmosféricos; 

b) O~ ligadores devem assegurar contacto eléctrico eficiente 
para que a sua temperatura, em serviço normal, não 
exced~ a do~ condutores; 

c) A torção directa dos condutores entre si, ou a soldadura, 
não é permitida; e 

d) Os ligadóres, quando destinados a ligar metais dife­
rentes, devem ser concebidos e instalados de modo a 

. evitar a corrosão electrolítica. 

2. Quando os ligadores desempenharem funções de uniões, isto 
e, se destinarem a ligar mecanicamente dois troços de condutor, 
devem assegurar uma resistência a tracç.ão não inferior a 90 % 

da dos condutores. 

ARTIGO 45 

Derivação de condutores 

l. Nas redes em condutores nus as derivações são realizadas 
nm, pontos de fixação dos condutores oujunto daqueles para que 
as ligações não fiquem sujeitas a esforços mecânicos. 

'2. Nas redes em cabos auto-suportados, suspensos de fiadores 
ou assentes sobre braçadeiras nas fachadas dos edifícios, as 
deli~ações sã0 realizadas em caixas adequadas. 

3. Nas redes em condutores isolados em feixe as derivações 
são realizadas nas condições fixadas nos projectos tipo elaborados 
ou aprovados pelo Ministério da Energia. 

ARTIGO 46 

Inacessibilidade dos condutores nus e dos condutores isolados 

em feixe 

1. Os condutores nus não devem ser atingíveis, sem meios 
especiais, de quaisquer lugares acessíveis a pessoas, devendo 
observar-se a distância mínima de 2,50 m dos condutores a esses 
lu~~ares, se outra não estiver fixada neste Regulamento. 

2, Para os condutores isolados em feixe a distância mínima 
é c. fixadà nos projectos tipo ou recomendações elaborados ou 
aprovados pelo Ministério da Energia. 

ARTIGO 47 

Distâncias dos condutores ao solo 

1. A distância dos condutores ao solo não deve, com excepção 
do disposto no artigo 73, ser inferior a 5 m. 

2. Quando um ramal estiver situado, no todo ou em parte, por 
cima do terreno do prédio a abastecer, pode a distância prevista 
no número anferior, relativamente aquele, reduzir-se a 3 m. 

3. Nos ramais constituídos por condutores isolados em feixe 
eS':abelecidos nas fachadas dos edifícios a distância ao solo pode 

reduzir-se a 2,25 m. 
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-L l\os ramal~ constJtuído~ por cabos estabelecidos nas fachada, 
dos edlfíclO~ a di·,tâncl:i ao >'010 pode reduzir-se a 2m. 

Distância dos condutores nus e dos isolados em feixe 
aos edifícios 

1. Na proximidade dos edifícios, com excepção dos afectos a 
serviços eléctricos. os condutores nus não devem~penetrar na zona 
de protecção definida pelas distàncias mínimas seguintes: 

ll) A coberlura de inclinação até 45°: 2m na vertical; 
b) A cobertura de·inclinação superior a 45°: 1m na 

perpendicular do telhado; 
c) A cobertura horizontal: 3m acima do pavimento; 
d) A parede: 0,20m; 
e) A chammé: L20m. na horizontal, em relação as parte>. 

mais saIJentes, e 2.50m acima do topo: 
f) Os beirais: 2m acima da origem dq telhado; 0.80 m, 

na horizontal, em relação a origem do telhado 6u à 
platibanda; O,l5m abaixo do beiral ou da cornija; 

g) AJanela: 0,20m .lCima da verga; 1m de afastamento lateral 
em relação a cada ombreira; 1 ,20m de afastamento da 
parede ate 0,80 m abaixo do peitoral, seguido de 0,80m 
de afastamento até 2m abaixo do peitoral; e 

Iz) A varanda ou paredes de sacada: 2,50m acima do pa­
vimento; 1.20 m de afastamento horizontal.em qual­
quer direc(;ão até 0.80m abaixo do parapeito seguido 
de O,80m de afastamento até 2m abaixo do par\lpeito; 
no caso de a varanda ou janela da sacada ter grade, 
deve se manter o afastamento de 120m até O,80m 
abaixo da soleira. 

2. Para os condutores isolados em feixe as distâncias aos 
edifícios são as Ilxadas nos projectos tipo elaborados ou aprovados 
pelo Ministério da Energia. ' 

O.2º'j r~. , 

FIgura 5: Figuras ilustrando a zona de protecção definida 
no n.o 1 

I SÉRIE - NÚMI:RO -"! 

Figura 6: Figuras ilustrando a zona de protecção definida 
no n.o 1 

AR1IGo49 

Distância dos condutores a árvores e ramadas. latadas 
ou parreiras 

1. Os condutores nus não têm em relação a úrvore~ e ramadas, 
latadas ou paJTelras dlstàncias infenore~ às seguintes: 

a) A árvores que não seja de prever o escalamento por 
neces~idade de trabalhos inerentes as própnas arvores: 
lm;e 

b) A úrvores a que seja de prever o escalamento por 
neces>.idade de trabalho>. e a ramadas, latadas ou 
palTeml~: 2m. 
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2. O~ condllt()l'e~ I\ll',ados em feixe e o:" cabos auto-suportados 

ou ,u,pen\m de tíadorc~ podem ser e~tabelecldo~ com dl~tância~ 

dlierente~ da\ Il.xada, no número anterior. mas de forma que as 

úrvore~ ou o ~ell tratamento fitossanitário não possam danificar 

o I~()lamento do, condlltores ou a bamha dos cabo,. 

3 (: da Ic,pon,abllIdade de admlOi~traçõe,. municípios e 

pmpnetáIllh. etc. podar a, árvore, que IOterfiram nas rede, de 

dlqnbulçãn em BaIxa ren~~.o 

ARTIGO 50 

Distância dos condutores aos suportes dos isoladores 

e aos apoios 

i\ d"tânl'la do, condllt()re~ nu, inclumdo a, prôpnas fila~'as 

ao, ~uporte, do, I~oladures. bem como a distância dos cllndutores 

nus. do, condutores l,olados em feixe e dos cabo, auto-suportado!> 

ou suspen,llS de fiadores aos aplllo, não pode ,er inferior a 0.05m 

nas condlçlíe, mai, de\favoráveis. 

ARI'IGo51 

Distânl~ia dos condutores entre si 

I. O, condutore~ nu, devem manter entre SI uma distüncia de 

modo a não podelem locar-se. com o mínimo de O.25m. 

2. Na, zona, de neve ou para vãos superiores'a SOm a di,tância 

refenda no número anterior deve ser aumentada. de forma a 

satl,fazer. como mÍnllno. o valor dado pela expre~são: 

[) = OA~f 

em que O é a dl~tünCla e f é a flechas. amba~ em metros. 

3. N,l' deri vac,:i'íe~ em condutores nus a di,tâpCla entre cada um 

d()~ condutore>. den vado~ e os condutore, de polaridade di ferente 

da canalIzação donde aquele::. derivam pode :"er lIlfeljlOf a lIldicada 

no número antellOr. com o mímmo de O. fOmo 

4. A~ dl,tüncla~ entle condutores i~olad()s em feixe de 

canalizaçilc, di~tlnta~ dcvem ser telIS que estes niio po~~am tocar­

-se nas condlc,:i'íes mal~ de,favorável'. com () mÍmmo de 0.05m. 

PaI a cabo~ ,uspen~m. de tladore, a dlstflflcia refenda não pode 

ser infenor a 0.1 Om. 

5. A di~tünCla entI"'~ condutores nus e condutore, l~olado~ em 

teixe ou cabos auto-,uportados ou su~penso~ de fiadore, não pode 

~,er infenor a O.lOm. 

6. 1'\0 caso de se utilizarem difelente~ secçõe~. materiai~ ou 

t1echas. deve - ~e tomar em atenção para a neces~idade de atender 

a estas circun~tünCla~ na consideração do perigo de contacto entre 

condutores devido a I,)~ctlações. 

ARTIGO 52 

Continuidade do neutro 

1\'0 condutor neutro não devem ser lntercaladm quaisquer 

,1parelho~ de corte ou de protecção. 
2. Permlte-~e o emprego de ligações amovível' no .neutro 

próximo dos aparei h"" de corte ou de protecção dos condutore, 
de fa~e. deVidamente assinalados. de~de que ,ô po"úm ~er 

manobrada~ por melO de ferramenta adequada. não devendo. 

ne~te ca~o. o neutI (l :-.er ~ecclOnado ~em que () e~tepm todas a~ 

fase~ da canalI/.ação re~pectlva. nem as fase~ ser IIgada~ ante~ 

do neutm. 

CAPÍTt:t(:) V 

Redes de distribuição subterrâneas 

SEcç-Ko VIl! 

MatenalS 

AR 11(,0 53 

Tipos d~ condutores 
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1'\as redes de distribUIção ~uhterrüneas apenas podem 
ser utilizados cabos rígidos com duas bainhas (lU uma bainha 
ref<Yçada ou com armadura com características definidas na 
norna aplicáveC 

2. Em locaJs sujeitos a acções mecânica~ intensas os cabos 
deve-se obedecer ap disposto no Regulamento de Segurança de 
Instalac,:ões EléctrIcas em Baixa Tensão. 

AR'IIGo54 

Secções mínimas dos condutores 

1. Os çondutores de fa~e devem ter sel'c,:ões não inferiores 
as fjxada~. no artigo 18 ou secçlle~ electricamente equivalentes 
qua ldo de materiais dlferente~ d()~ que ai se referem. 

2. O 'neutro deve ter a secção nominal de acordo com a norma 
aplicável. 

ARIIC;() 55 

Condições de estabelecimento 

1. Nas redes de distribulc,:ão enterradas os cabos devem ter 
resi ~tência mecânica suficiente ou deverm ser protegidos contra as 
avarias ocasionadas pela compre~são ou pelo abatimento de terras. 
pelo conlacto de corpos duros ou pelo choque de femlmentás 
mel álicas. Devem ainda ser dotado, de balJ1ha resistente à 
cor·oi>ão provoeada pelo terreno. 

:~. Para cumprimento do dl~po~to no número anterior pode 
adcptar-s.e uma das seguintes soluc,:ões: 

:lo Utilização de cabo!:> com armadura e de características a 
serem definidas na norma apltcüvel. 

a) Uttlização de cabos com blmdagem ou bainha metúlica. 
em bom contacto com o neutro, convenientemente 
ligado à terra. ou cahos com neutro cuncêntrico: e 

b) Utilização de cabos com dupla bainha ou bamha refor­
çada'e de di~po~itivo~ que a~segurem uma protecção 
suplementar contra a~ acções me'cümcas não infenor 

à da classe M7' 
3. A téenica referida na alínea b) do número anterior exige a 

actuação rápida e eficaz das protecções. 
4. Nas instalações de utilizac,:ão com estrutura semelhante à 

das redes de distribuição podem uttliLar-se os cabos previstos 
no Regulamento de Seguranc,:a de In~talações de Uttlizac,:ão com 
excepção da travessia· da~ Vla~ públtca~. caso em que i>e deve 
utiltzar uma das soluçõe~ prevlqa~ no n." 2. 

AR'llc;o56 

Colocação das canalizações 

l. Os cabos enterrado~ dIrectamente no ~olo devem assentar 
em fundo de valas convementemcnte preparado. Em zonas 
urbanizadas as valas ,ão geralmente aberta, ao longo de VIas 
pública; .. nos' passeios ~empre que pm~ível. tlcando os cabos 
envolvidos em areia adequada ou em terra tina nu cirandada. 

2. Em opção ao indIcado no número anreriOl. O~ cabos podem 
ser enfiados em manilha~ de hetão. tuh()~ de fibrocimento ou de 
m.lterial plástico. bloco~ de betão perfurado:, ou em matenat~ 
equivalentes. que a~segurem a protecção pre~cnta na alínea c) 

d(J n.o 2 do artigo anterior 
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3. O raio da curvatura dos cabos, quando enterrados deve 
obedecer ao disposto no n.o 3 do artigo 43. 

4. Se na mesma vala houver .vários cabos, .estes devem 
ser identificáveis de maneira inequívoca para que possam 
individualizar-se com facilidade em todo percurso. 

5. Se a canalização for constituída por cabos unipolares 
formando um sistema trifásico, estes devem ser agrupados .de 
forma a reduzir ao mínimo a sua impedância. 

6. Na transição de uma linha subterrânea para uma linha 
aÚea os condutores çlevem ser dotados de uma protecção 
mecânica adequada até: uma altura de 2m acima do solo e 0,5m 
de profundidade. 

7. Ao longo de estradas nacionais e municipais os cabos só 
podem ser instalados nos taludes, banquetas, valetas, bermas ou 
passeios, nos termos da legislação aplicável. 

. ARTIGO 57 

Localizaçã() das canalizações enterradas 

1. A profundidade mínima ãe enterramento dos cabos, enfiados 
ou não em tubos, é de 0,70m, sem prejuízo do disposto nos 
artigos 115 e 117. 

2. A profundidade indicada no número anterior pode ser 
reduzida em casos especiais em que a dificuldade de execução o 
justifique, sem prejuízo da conveniente protecção dos cabos. 

3. A posição relativa das canalizações eléctricas enterradas, 
quando estabelecidas nos passeios, em relação aos edifícios e 
as demais canalizações que possam existir nas proximidades 
(áglias, esgotos, telecomunicações, gás), é a fixada na respectiva 
especificação técnica. 

ARTIGO 58 

Sinalização das canalizações 

1. As canalizações directamente enterradas no solo devem ser 
sinalizadas por mf:io de um dispositivo de aviso colocado acima 
delas, pelo menos, a: 

à) 0,10 m, se constituído por tijolos, placas de betão, lousa 
ou materiais equivalentes; e 

b) 0,20 m, se constituído por redes metálicas plastificadas 
ou de material plástico (de cor vermelha). 

2. Quando o dispositivo de protecção referido na alínea c) do 
n.O 2 do artigo 55 for colocado a 0,10 m acima do cabo, considera­
se que este assegura simultaneamente a função do dispositivo de 
aviso referido no número anterior. 

3. Nas vizinhanças, travessias e cruzamentos com outras 
canalizações subterrâneas deve assegurar-se uma conveniente 
sinalização de cabos. 

4. Nas mudanç;as dt: direcção e nos percursos irregulares 
recomenda-se a colocação de uma sinalização durável nos 
pavimentos para referenciação do desenvolvimento dos traçados 
de cabos subterrâneos. 

5. Além do dispositivo de aviso previsto no n.O 1 do presente 
artigo, recomenda-se a colocação de uma fita plástica de cor 
vermelha: identificada por meio do símbolo de tensão eléctrica 
perigosa. 

ARTIGO 59 

Ligal~ões de canalizações enterradas 

As ligações de: canalizações enterradas directamente no 
solo serão efectuadas em caixas que garantam o isolamento e 
a estanqueidade do cabo ou em outro dispositivo adequado, 
devendo ainda assegurar-se a continuidade das bainhas metálicas 
e das armaduras dos cabos, quando existam, se não houver contra­
-indicações por motivo de corrosão electrolítica. 

I SÉRIE -NÚMERO 5/ 

ARTIGO 60 

Câmaras de visita 

1 Nas canalizações não directamente enterradas no solo 
referidas no n.o 2 do artigo 56 devem ser previstas câmaras de 
visita conveníentemeQte localizadas e distanciadas, de forma a 
garantir o fácil enfiamento e desenfiamento dos cabos. 

2. O enfiamento dos cabos apenas deverá ser feito depois 
de concluídos os trabalhos de construção civil relativos ao 
estabelecimento das câmaras de visita. 

3. Nas câmaras de visita só podem passar canalizações 
eléctricas, devendo, tanto quanto possível,estarem localizadas 
nas mudanças bruscas de direcção. 

ARTIGO 61 

Plantas das canalizações subterrâneas 

Para as redes de distribuição su!:>terrâneas devem existir plantas 
de localização das canalizações, actualizadas e pormenorizadas, 
que permitam a sua fácil localização no terreno. 

SECÇÃO IX 

Redes de Distribuição Estabelecidas em Galerias e Túneis 

ARTlGo62 

Redes de I)istribuição Estabelecidas em Galerias e Túneis 

1. Nas galc~rias e túneis os cabos devem ser apoiados em 
prateleiras, caminhos de cabos ou outros suportes apropriados 
com características e afastamento apropriados. 

2. Se os cabos puderem ser sujeitos a deteriorações mecânicas 
ou acções con'osivas, deverão tomar-se medidas para assegurar 
as protecções adequadas. 

3. Os cabm. ou conjuntos de cabos devem ser sinal\zados de 
modo a permitir a sua identificação sem ambiguidade. 

4. Os acessórios dos cabos não devem provocar efeitos 
prejugiciais no local em caso de defeito interno. 

5. lOs caminhos de cabos, as condutas, os tubos e outras massas 
metáliéas devem ser ligados ao mesmo condutor de terra. 

6. Nas galerias ou túneis acessíveis ao público os cabos devem 
ser colocados a uma altura de 2,5m acima do pavimento ou ser 
protegidos do contacto do pt1blico por um invólucro adequado. 

SECÇÃO X 

Redes de Distribuição 'Estabelecidos em Lancis de Passeio 

ARTIGO 63 

RIKles de distribuição estabelecidas em lancis de passeios 

As redes de distribuição estabelecidas em lancis de passeio 
devem obedecer as condições regulamentadas pelo Ministro da 
Energia ou por outra entidade competente. 

CAPÍTULO VI 

Quadros (armários, caixas é portinholas) 

ARTIGO 64 

Características, 

1. As estruturas de suporte ou os invólucros dos quadros devem 
:,er de material que possuir características adequadas, podendo ser 
ou não isolantes, segundo as NM 12, NM 13 e NM 14. 

2. No caso de as estruturas de suporte ou de os invólucros serem 
de material condutor, as partes activas dos aparelhos montados nos 
quadros devem ser convenientemente isoladas dos mesmos. 

3. lOs aparelhos devem ser montados para que quaisquer 
arcos que resultem do seu funcionamento normal se não possam 
propagar à estrutura de suporte ou invólucro do quadro. 

Edição electrónica © Pandora Box, Lda. Todos os direitos reservados



21 DE DEZEMBRO DE 20! 1 

4. Os invólucros dos quadros devem satisfazer o disposto no 
n." 2 do artigo 8. 

5. Os invólucros dos quadros devem possuir protecção contra 
a corrosão adequada ao loc31 em que são instalados. 

ARTlGo65 

Localização dl)s quadros de armário 

Os quadros de armário das redes de dIstribuição subterrâneas 
devem ser instalados nos passeios das vias públicas de forma a não 
perturbarem a regular circulação dos veículos e das pessoas. 

ARTIGO 66 

Localização das portinholas 

1. As portinholas quando existam, devem ser instaladas em 
local apropriado e de fácil acesso, a fixar pelo distribuidor, no 
interior ou exterior dos préd.ios. 

2. As portinholas não devem ser instaladas em locais com risco 
de incêndio ou de explosão. 

3. As portinholas quando montadas sobre materiais 
combustíveis, como a madeira, devem ser separadas destes por 
uma base resistente ao fogo. 

4. Recomenda-se que as portinholas, quando colocadas no 
exterior do, prédios sejam instaladas junto à via pública, no muro 
de vedação do recinto ou na fachada do edifício. 

CAPÍTULO VII 

Instalações de iluminação pública e de sinalização 
rlodoviária 

ARTIGO 67 

Colunas e braços de candeeiros 

1. As colunas e os braços de candeeiros devem ser de material 
resistente as acções dos agentes atmosféricos ou devidamente 
protegidos contra essas acções, dimensionados de forma a 
resistirem as solicitaçôes previstas, designadamente á acção do 
vento, e não devem permitir a entrada de chuva nem a acumulação 
de água de condensação. 

2. As colunas devem possuir uma abertura de acessos, pelo 
menos, 0,50 m acima do solo, dotada de porta ou tampa que feche 
com toda a segurança, que não possa abrir-se sem meios especiais 
e que vede a entrada de água proveniente de jactos. 

3. A protecção e o comando dos candeeiros podem ser feitos 
individualmente ou por grupos. 

4. Os aparelhos de: protecção e de comando dos candeeiros 
devem ficar instalados em quadros devidamente dimensionádos, 
os quais deverão estar alojados, em regra, no interior do espaço 
protegido pela porta ou tampa referidos tlO n. o 2. 

5. Quando, pela sua situação ou dimensões, não for possível 
instalar o quadro referido no número anterior no interior da 
coluna do candeeiro, ou qu.ando esta não existir, o quadro deve 
ser colocado em local apropriado junto do seu braço. 

6. No caso de o quadro ser exterior ao candeeiro e estiver 
instalado a mais de 2,5m de altura do solo, dispensa-se que o 
invólucro seja dotado de porta com fechadura. 

ARTIGO 68 

Lanterna dos candeeiros 

As lanternas utilizadas para iluminação pública ou sinalização 
devem ser resistentes à acção dos agentes atmosféricos. 

ARTIGO 69 

ColocaçãQ dos candeeiros de. iluminação 

1. Os candeeiros devem ser fixados às superfícies de apoio 
ou implantados no solo, de modo que ofereçam as necessárias 
condições de segurança, tendo em atenção o disposto no 
artigo 27. 
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2. Quando os candeeiros ou os seus acessórios forem colocados 
sobre apo] os de linha,s aéreas em condutores nus, a dIstância entre 
aqueles e estes não deve ser inferior a 1m. 

ARTIGO 70 

Electrificação dos candeeiros 

1. Na electrificação dos candeeiros deve observar-se o 
seguinte: 

a) Utilização de condutores isolados em feixe ou de cabos 
de tensão nominal não inferior a 450 V /750 V; 

b) Secção mínima de 1,5mm2 se em condutores de cobre; 
c) Condutores sem emendas; 
d) Condutores ligados de forma a não exercerem esforços 

de tracção sobre os ligadores; e 
e) Nas entradas das lanternas, os condutores isolados 

ou cabos deverão ser protegidos por meio de peças 
adequadas em material isolante. 

2. Além das condições gerais fixadas no número anterior, a 
eleçtrificação dos candeeiros deve obedecer as indicadas nos 
Pro~ectos·tipo elaborados ou aprovados, Ministério da Energia. 

3. NO.caso de as reactâncias das lâmpadas ficarem alojadas nas 
lanternas. pode-se utilizar, no interior das colunas, cabo flexível 
com isolamento para a tensão de 300 V /500 V. 

ARTIGO 71 

Circuitos de iluminação pública 

I. Nos circuitos de iluminação pública podem utilizar-se os 
condutores previstos para as redes de distribuição, de secção 
adequada, dimensionados de forma que a queda de tensão, no 
ponto mais afastado e nas condições mais desfavoráveis, não 
exc:!da os limites fixados no n.O 4 do artigo 9. 

2. Nas derivações para os candeeiros não podem ser. utilizados 
condutores nus, e a sua secção não deve ser inferior a 4mm2

• 

:í. As condições- de estabelecimento das alimentações dos 
candeeiros devem satisfazer o disposto nos projectos-tipo 
elaborados ou aprovados pelo Ministério da Energia. 

4. No dimensionamento das canalizações de alImentação dos 
candeeiros deve ter-se em conta as características das lâmpadas 
e seus acessórios. 

5. Nos circuitos de iluminação pública devem, em regra, tomar­
se as medidas necessárias com vista a garantir que o factor de 
potência tenha um valor adequado, não for inferior a 0,85 
, 6. Na ligação dos candeeiros à rede pública em que haja 
travessias, cruzamentos ou vizinhanças deve obser.var-se as 
disposiçêíes deste Regulamento sobre essa matéria. 

ARTIGO 72 

Ligações à terra 

Devem ser ligadas à terra, nos termos do Capítulo XIV: 

a) As colunas dos candeeiros e os apoios das redes 
de distribuição que sejam acessíveis e suportem 
candeeiros (dispositivos de ilumInação), quando 
metálicos; e 

b) As colunas dos candeeiros e os apoios das redes de dis­
tribuição que sejam acessíveis e suportem candeei­
ros (dispositivos de iluminação), se de betão armado, 
quando estabelecidos em jardins, recintos de recreio 
ou divertimento ou em outros onde normalmente per­
maneçam pessoas. 
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CAPÍTULO VIII 

Travessias "'IS redes de distribuição aéreas 

SECÇÃO XI 

Travessias Aér€las de Auto-estradas, Estradas, Ruas e Caminhos 

ARTIGO 73 

[)jstância dos condutores ao solo 

1. Nas traveSSIas aéreas de estradas, ruas ou caminhos, públicos 
ou particulares, com trânsito de veículos automóveis ou de tracção 
animal, a distância dos condutores ao solo não deve ser inferior 
a6m. 

2. Nas travessias aéreas de auto-estradas, a distância referida 
no· número anterior nlio deve ser inferior a 7 m. 

ARTIGO 74 

Tipo de condutores 

1. Nas travessias de auto-estradas apenas é permitido o use 
de condutores isolados em feixe ou de cabos auto-suportados 
ou suspensos de fiadores, com uma força de rotura mínima de 
500 daNo 

2. Na fixação dos condutores referidos no número anterior 
utilizam-se pinças de amarração ou outros dispositivos de fixação 
apropriados, situados nos apoios do vão de travessia ou, quando 
tal não for p\lssível, nos apoios adjacentes àqueles. 

ARTIGO 75 

Vãos de travessia 

Os vãos de travl~ssia de auto-estradas, estradas, ruas ou 
caminhos, públicos ou particulares, com trânsito de veículos 
automóveis ou de tracção animal, não devem, em regra, ser 
superiores a 50 m. 

ARTIGO 76 

I:mendas dos condutores 

Nos vãos de travessia de auto-estradas os condutores não 
podem ter emendas. 

ARTIGO 77 

Implantação dos postes na proximidade das estradas 

1. Os postes que limitam os vãos de travessia de vias rápidas 
e auto-estradas devem ser implantados a uma distância tal que, 
em caso da sua queda em qualquer direcção, não possam atingir 

, a faixa de rodagem. Aquela distância, no entanto, não deve 
ser inferior a 5m em relação ao limite da zona da auto-estrada 
atravessada. 

2. Os postes qub limitam os vãos de travessia de estradas 
nacionais devem ser implantados de forma a não prejudicar o 
trânsito ou livre curso das águas, riem dificultar a arborização. 

3. As implantal;ões de postes de redes de distribuição de 
energia eléctrica em Baixa Tensão não é permitida na plataforma 
ou valetas das estradas e, bem assim, na parte restante da zona 
da estrada quando as linhas possam prejudicar ou impedir a SUé. 
conveniente arborização, salvo em casos especiais. 

4. Os pqstes devem ser implantados exteriormente à plataforma 
e, sempre que possível, a 2m da faixa de rodagem. 

5. Quando os postes se destinam a suportar candeeiros de 
iluminação pública, a sua implantação na plataforma das estrada, 
pode, excepcionalmente, ser permitida, mas de modo que o 
trânsito não seja prejudicado. 
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6. Nos casos em que os postes tenham de marginar a estrada, 
a sua implantação é feita, em regra, numa das margens, ficando 
a outra livre para arbOrização. Em tais casos os postes são 
implantados: 

a) Em estrada arborizada numa só margem, na margem 
desarborizada; . 

b) Em estrada mais ou menos arborizada em ambas as 
margens, na margem em que o sacrifício da arborização 
existente seja menor; e 

c) Em estradas desarborizadas, na margem de maIs difícil 
arborização ou na que menos interesse arborizar, 
que normalmente e a que fica voltada a nascente ou 
a norte para as estradas que correm, respectivamen­
te, nas direcções norte-sul ou nascente-poente. 

7. Dentro de centros populacionais com planos ou anteplanos 
de urbanização ou de alinhamento aprovados, e nas estradas 
que constituem ruas de aglomerados populacionais podem os 
apoios ser colocados na plataforma, mediante a autorização 
do Ministério das Obras Públicas e Habitação. Recomenda-se 
encastrar os apoios e as colunas dos candeeiros nos muros de 
vedações, quando existam. 

8. Tratando-se de vias ou bermas com passeios estreitos, 
recomenda-se fixar os apoios e braços de candeeiros as paredes 
das edificações confinantes. 

SECÇÃO XII 

Travessias Aéreas de Cursos de Água 

ARTIGO 78 

Altura dos condutores 

Nas trav(:ssias aéreas de cursos de água, a altura dos condutores 
acima do nível das águas não deve ser inferior a: 

a) Nos troços navegáveis dos cursos de água (rios ou 
(:anais), H metros acima do mais alto nível das águas, 
sendo H = h + 1, com o mínimo de 6 m, em que h é a 
maior altura, em metros, acima do nível das aguas dos 
barcos que passam no local; e 

b) Nos troços não navegáveis dos cursos de água, 3m 
acima do mais alto nível das águas, mas mantendo 
acima do nível de estiagem a distancia de 5m. 

SEcçÃoxm 

Travessias Aéreas de Teleféricos 

ARTIGO 79 

Distância dos condutores aos teleféricos 

Nas travessias aéreas de teleféricos devem observar-se as 
distâncias seguintes: 

a) Se as linhas passarem superiormente, a distancia entre 
os condutores e a instalação do teleférico não será 
inferior a 2m; e 

b) Se as linhas passarem inferiormente, a distânciaa entre 
os condutores e a instalação do teleférico não será 
inferior a 3m. 

ARTIGO 80 

Ligações à terra 

A instalação do teleférico deve ser eficazmente ligada à terra, 
pelo menos nos apoios adjacentes à travessia. 

SECÇÃO XIV 

Travessias Aéreas de Caminhos-de-ferro não Electrificados 

ARTIGO 81 

Tipos de condutores 

Nas travessias aéreas de caminhos-de-ferro não electrificados 
observa-se o disposto no artigo 74. 

Edição electrónica © Pandora Box, Lda. Todos os direitos reservados



21 DE DEZEMBRO DE 2011 

ARTrGo82 

Emendas dos condutores 

Nas travessias aéreas de caminhos-de-ferro não electnficados 
os condutores não podem ter emendas. 

ARTIGO 83 

AltlJra dos condutores 

Nas travessias aéreas de caminhos-de-ferro não electrificados 
a altura dos condutores acima dos carris não deve ser inferior 
a 7m. 

ARTIGO 84 

Vãos de travessia 

1. Os vãos de travessia aérea de caminhos-dé-ferro não deve 
exceder, em regra, 50 m. 

2. O traçado da rede de distribuição deve formar com o eixo 
da via-férrea um ângulo não inferior a 75, salvo-se os condutores' 
forem estabelecidos ao longo de uma via pública ou particular 
ou obra de arte que atravesse a via-férrea segundo um ângulo 
menor. 

ARTrGO 85 

Di~stância dos postes à via-férrea 

1. Os postes que limitam os vãos de travessia de caminhos-de­
feITO não electrificados devem ser implantados a uma distância 
tal que, em caso da sua queda em qualquer direcção, não possam 
atingir o carril mais próximo. Aquela distância, no entanto, não 
deve ser inferior a 5 m em relação ao limite da zona do caminho­
de-ferro. 

2. Se a linha de Baixa Tensão se destinar a servir as instalações 
do caminho-de-fen'o, a distância referida no número anterior pode 
ser reduzida em casos devidamente justificados. 

SECÇÃO XV 

Travessias Aéreas de Caminhos-de-ferro a Electrificar 

ARTIGO 86 

Travessias aléreas de caminhos-de-ferro a electrificar 

As travessias aéreas de. caminhos-de-ferro, quando não 
obedeçam ao disposto no artigo 87, são permitidas nas condições 
estabelecidas nos artigos 81 a 85, mas devem ser removidas logo 
que o Ministério da Ene~rgia o imponha. 

CAPÍTULO IX 

Cruzamentos nias redes de distribuição aéreas 

SECÇÃO XVI 

Cruzamentos de Linhas Aéreas de Baixa Tensão com Caminhos-de­

ferro 

ARTIGO 87 

Cruzamentos aléreos com caminhos-de-ferro electrificados 

Os cruzamentos aéreos com caminhos-de-ferro electrificados 
só são permitidos nos casos seguintes: 

a) Cruzamentos com condutores isolados em feixe ou com 
cabos, estabelecidos em obras de arte; e 

b) Cruzamentos em que os apoios ou os condutores não 
possam atingir a instalação da linha de contacto, no 
caso de derrubamento ou cadência, rotura ou queda 
desses elementos. 

ARTIGO 88 

Cruzamentos de linhas aéreas de Baixa Tensão com linhas 

de tracção eléctrica urbana e suburbal;1a 
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1. Nos cruzamentos de linhas aéreas de Baixa Tensão com 
; inhas de tracção eléctrica urbana e suburbana deve observar-se 
a distáncia mínima de 1,30 m entre os condutores e os apoios da 
rede de distribuição e os elementos sob tensão da instalação da 
:inha de contacto e adoptar-se uma das soluções seguintes: 

a) Estabelecimento, à distância mínima de 0,70 m acima 
dos elementos sob tensão da instalação da linha de 
contacto, de um dispositivo de resguardo eficiente 
constituído, pelo menos, por dois fios de guarda, 
simétrico em relação ao plano vertical da linha de 
contacto e çonvenientemente ligado à terra ou isolado 
para a tensão de serviço da linha de contacto; e 

b) Emprego de condutores isolados em feixe ou de cabos 
auto-suportados ou suspensos de fiadores na linha de 
Baixa Tensão, estabelecidos à distância mínima de 
0,50 m acima dos elementos sob tensão da instalação 
da linha de contacto. 

2. No caso de se utilizarem os condutores previstos na alínea b) 
do número anterior e o cruzamento tiver lugar em apoios comuns 
ii rede de distribuição e à de tracção, os condutores da rede de 
distribuição devem passar à distância mínima de 0,30 m acima da 
;!spia que suporta a linha de contacto da rede de tracção. 

3. EÍn qualquer dos casos referidos nos números anteriores 
a (orç:a de rotura dos condutores não pode ser inferior a 500 
daNo 

4. Quando se adoptar o .dispositivo de resguardo isolado para 
a tensão de serviço da linha de contacto referido na alínea a) do 
n.o 1, deve esse dispositivo ser constituído e estabelecido de forma 
a evitar que os condutores da linha de Baixa Tensão possam, em 
caso de rotura, atingir a linha de contacto. 

ARTIGO 89 

Cruzamentos de linhas de Baixa Tensão em apoios diferentes 

1. Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão em condutores 
nus estabelecidas em apoios diferentes, a distância entre os 
condutores mais próximos não deve ser inferior a.1 m. 

2. Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão em condutores 
isolados em feixe, em cabos auto-suportados ou suspensos de 
fiadores entre si, a distância ferida no número anterior pode ser 
reduzida a 0,25 m. 

3. Em todos os casos não abrangidos pelo disposto nos 
núme:ros anteriores aquela distância não pode ser inferior 
a 0,50 m. 

ARTIGO 90 

Cruzamento de iinhas de Baixa Tensão num apoio comum 

Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão estabelecidas num 
apoio comum, às distâncias entre os condutores mais próximes 
não podem ser inferiores as previstas no artigo 51. 

SECÇÃO XVII 

Cruzamentos de Linhas Aéreas de Baixa Tensão com Linhas Aéreas 
de Alta Tensão 

ARTIGO 91 

Posição relativa das linhas de Baixa Tensão e de Alta Tensão 

1. Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas de 
Alta Tensão, aquelas devem, em regra, passar inferiormente. 

2. As linhas de Alta Tensão devem satisfazer o dispostQuo 
respectivo regulamento de segurança sobre cruzamentos. 
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3. A título excepcional, e ouvida o Ministério da Energia, 
permite-se cruzamemos de linhas de Baixa Tensão sobre Linhas 
de Alta Tensão se dificuldades técnicas ou despesas inerentes 
o aconselharem, devendo, porém, no vão do cruzamento, as 
linhas de Baixa Tensão ser, quanto ~a segurança mecânica, 
estabelecidas em condições semelhantes as linhas que passam 
inferiormente e obedecer. na parte aplicável, ao disposto no 
Regulamento de Segurança de Linhas Eléctricas de Alta Tensão 
s.obre cruzamentos. 

ARTIGO 92 

'Distância entre linhas de Baixa Tensão e de Alta Tensão 

1. No cruzamento ele linhaS'de Baixa Tensão com linhas de Alta 
Tensão deve observar-$e as distâncias mínimas seguintes: 

a) Entre os condutores das duas linhas, nas condições de 
flecha' mais desfavoráveis, as dadas pela expressão: 

D = 1 5 + U +0,5L 
'100 

o valor de D nào deve ser inferior a 2 m, em que: 

D - é a distância em metros; 
U - é a tensão nominal em kilovolts da linha 

superior; e 
L - é a distância em metros entre o ponto de cruzamento 

e o apoio mais próximo da linha superior; 

b) Entre os condutores da linha que passar inferiormente, nas 
condições de flecha máxima e desviados pelo vento, e 
os apoios da outra 2m. 

2. Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas de 
Alta Tensão em cabos isolados, a distância mínima referida na 
alínea a) do número anterior pode ser reduzida a 2 m. 

3. Recomenda-se que um dos apoios da linha situada 
superiormente fique colocado o mais próximo possível da via 
atravessada ou da linha de energia ou de telecomunicação cruzada, 
respeitando-se a distáncia prevista. 

SECÇÃO XVIII 

Cruzamentos de Linhas Aéreas de Baixa Tensão com Linhas 
de "Telecomunicação 

ARTIGO 93 

Posição relativa das linhas de Baixa Tensão e de telecomunicação 
em apoios diferentes 

1. Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas de 
telecomunicação estabelecidas em apoios diferentes, os condutores 
da linha de Baixa Tensão passam, em regra, superiormenté. 

2. No caso de se verificarem dificuldades técnicas ou despesas 
que desaconselhem a passagem inferior dos condutores da linha 
de telecomunicação, permite-se que estes fiquem estabelecidos 
:;uperiormente desde que se adopte, no vão do cruzamento, uma 
das soluções seguintes: 

a) Estabelecimento entre as linhas, se constituídas ambas 
por condutores nus, de um dispositivo de resguardo 
eficiente e convenientemente ligado a terra por 
intermédio do eléctrodo indIviduaI ou do neutro da rede 
de distribuição, se este estiver ligado a terra num dos 
apoios de cruzamento ou em apoio próximo. Quando 
se utilizar o sistema de terra pelo neutro, a ligação a 
terra deve ser feita por intermédio do neutro; 

b) Emprego, na linha de Baixa Tensão, de condutores 
isolados em feixe ou de cabos auto-suportados ou 
suspensos de fiadores; e 
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c) Emprego, na linha de telecomunicação, de condutores 
dotados de isolamento capaz de resistir a corrosão 
pelos agentes atmosféricos. 

3. O dispositivo de resguardo referido na alínea a) do número 
anterior deve ser constituído: 

a) Se o ângulo de cruzamento for superior a 30°, por dOiS 
ou mms fios de guarda dispostos paralelamente aos 
condutores da linha de Baixa Tensão, a uma distância 
destes não inferior a 0,20 m e por forma que os planos 
verticais dos fios de guarda exteriores nào distem um 
do outro menos de 0,20 m, não sejam interioreles mais 
de 0,10 m; 

b) Se o ângulo de cruzamento for igualou inferior a 30°, 
por uma rede, entre os cabos de guarda exteriores 
estabelecidos nas condições da alínea antenor, com 
malhas de dimensões não superiores a 0,50m e com­
primento suficiente para cobrir os condutores da li­
nha de Baixa Tensão na parte em que eles fiquem a 
uma distância horizontal dos da linha de telecomuni­
cação mferior a 1m, medida perpendicularmente aos 
primeiros. 

4. Os cruzamentos devem ser estabelecidos com maIOr 
segurança, sem emendas, sem vãos grandes nem ângulos muito 
agudos. 

ARTIGO 94 

Distância entre linhas de Baixa Tensão e linhas 
de telecomunicação em apoios diferentes 

1. Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas 
de telecomunicação estabelecidas em apoios diferentes dev.e 
observar-se as distâncias mínimas seguintes: 

a) Entre os condutores mais próximos das duas linhas, 
1m; 

b) Entre os condutores da linha que passa inferiormente e 
os apoios da outra, 1m; e 

c) Entre o dispositivo de resguardo referido no artigo 
anterior, quando exista, e os condutores da linha de 
telecomunicação, 0,70 m. 

2. No caso de a linha de Baixa Tensão ser constituída por 
condutores isolados em feixe ou por cabos auto-suportados ou 
suspensos de fiadores, a distância referida nà alínea a) do número 
anterior poderá ser reduzida a 0,50 m. 

ARTIGO 95 

Cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas 
de telecomunicação constituídas por condutores isolados 

ou cabos auto-suportados ou suspensos de fiadores 

Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas de 
telecomunicações constituídos por condutores isolados ou cabos 
auto-suportados ou suspensos de fiadores passando superiormente, 
o elemento resistente é considerado como condutor nu de 
telecomunicação se a sua força de rotura for inferior a 500 daN, 
devendo, nesse caso, adoptar-se uma das soluções previstas no 
n." 2 do artigo 93. Se a força de rotura for superior a 500 daN, 
deve observar-se o disposto no n.o 2 do artigo anterior. 

ARTIGO 96 

Cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas 
de telecomunicação num apoio comum 

1. Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão com linhas de 
telecomunicação estabelecidas num apoio comum, os condutores 
da linha de Baixa Tensão ficam sempre colocados.superiormente: 
aos da linha de telecomunicação. 
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2. Nos cruzamentos referidos no número anterior deve 
observar-se as presc:rições seguintes: 

a) A distância entre os condutores mais próximos da 
linha de Baixa Tensão, se em condutores nus e os de 
telecomunicação, deve ser, pelo menos, de 0,75 m; e 

b) A distância entre os condutores mais próximo da linha 
de Baixa Tens,lo, se em condutores isolados em fei­
xe, cabos autosuportados ou suspensos de fiadores, 
e os de telecomunicação deve ser, pelo meno~, de 
0,25 m. 

ARTIGO 97 

Cruzamentos de linhas di! Baixa Tensão em condutores nus com 
antenas 

Nos cruzamentos de linhas de Baixa Tensão em Condutores 
nus com antenas receptorás de radiodifusão exteriores aos 
edifícios deve obse,rvar-se a distância mínima de 1m entre os 
condutores e a antena e respectiva baixada até a sua entrada no 
edifício, devendo ainda s,er reforçada a amarração da antena no 
caso de esta cruzar superiormente. 

CAPÍTULO X 

Vizinhanças nas, redes de distribuição aéreas 

SECÇÃO XIX 

Vizinhanças de Linhas Aéreas de Baixa Tensão com Ruas, Estradas 
e Caminhos 

ARTIGO 98 

Implantação diilS redes e colunas de iluminação pública 
na proximidade de estradaS! 

Nas vizinhanças de estradas, ruas ou caminhos a distância dos 
condutores ao solo não deve ser inferior à fixada no artigo 47, 
devendo-se, também, observar o n.O 2, a 8 do 'artigo 77. 

ARTIGO 99 

Distância dos condutores à instalação do teleférico 

Nas vizinhanças com teleféricos observa-se uma distância 
horizontal entre os condutores mais próximos e a instalação do 
teleférico não inferior a altura fora do solo dos postes da rede de 
distribuição. 

ARTIGO 100 

Distância dos condutores à via-férrea 

Nas vizinhanças com caminhos-de-ferro não electrificados 
observa-se uma ciistânci.a; em projecção horizontal, não inferior 
a 1,50m entre os cond~tores e o perfil do material rolante. 

SECÇÃO XX 

Vizinhanças de Linhas Aérlsa de Baixa Tensão com Caminhos-de-ferro 
cuja EIE~ctrificação seja Prevista 

ARTIGO 101 

Vizinhanças de linhas aéreas de Baixa Tensão com caminhos-de­
-ferre) cuja electrificação seja prevista 

Nas vizinhanças com caminhos-de-ferro cuja electrificação 
esteja prevista observa-se o disposto no artigo 103. 

ARTIGO 102 

Distância dos postes à via-férrea 

Nas vizinhanças com caminhos-de-ferro não electrificados 
observa-se a distância mínima fixada no artigo 85 para a 
implantação dos postes. . 

ARTIGO 103 

Distâncià dos condutores à via-férrea 

Nas vizinhanças com caminhos-de-ferro electrificados a 
distância, em projecção horizontal, dos condutores ao perfil do 
material rolante e a instalação da linha de contacto não deve ser 
inferior a 2m, não sendo permitidos vãos em que os condutores 
possam atingir qualquer elemento sob tensão da instalação da 
linha de contacto, quer por cedência ou derrubamento dos apoios, 
quer por desprendimento ou rotura dos condutores. 

ARTIGO 104 

Distâncias dos postes à via-férrea 

Nas vizinhanças com caminhos-de-ferro electrificados observa­
se a cjistância mínima fixada no artigo 85 para a implantação dos 
postes. 

SECÇÃO XXI 

Vizinhanças de Linhas Aéreas de Baixa Tensão com Linhas de 

Tracção Eléctrica Urbana ou Suburbana 

ARTIGO 105 

Distância à instalação da linha de contacto 

1. Nas vizinhanças de linhas de Baixa Tensão com linhas de 
tracção eléctrica urbana ou suburbana a distância, em projecção 
horizontal, dos condutores e apoios daquelas linhas a elementos 
sob tensão da instalação da linha de contacto não deve ser inferior 
a 1,30m. 

2. A distância prevista no número anterior pode reduzir-se 
quando se utilizarem condutores isolados em feixe, cabos auto­
suportados ou suspensos de fiadores e haja acordo prévio do 
Ministério da Energia. 

3. Quando a rede de Baixa Tensão for instalada no mesmo 
a poio da linha de tracção eléctrica, os condutores daquela devem 
ficar a um nível superior ao do ponto de fixação da instalação 
da linha de contacto. A distância vertical entre os condutores da 
rede ·de Baixa Tensão e os elementos da instalação da linha de 
contacto não deve ser inferior a: 

li) 0,75 m, se a rede de Baixa Tensão for em condutores 
nus; e 

b) 0,25 m, se a rede de Baixa Tensão for em condutores 
isolados em feixe ou cabos auto-suportados ou sus­
pensos de fiadores. 

SECÇÃOXXH 

Vizinhanças de Linhas Aéreas de Baixa Tensão entre si e entre Linha 
de Alta Tensão 

ARTIGO 106 

Vizinhanças de linhas aéreas de Baixa Tensão em apoios 
diferentes 

1. Nas vizinhanças de'ljnhas de Baixa Tensão estabelecidas em 
apoios diferentes a distância entre os condutores mais próximos 
das duas linhas não deve ser inferior a 2 m. 

2. Quando ambas as linhas referidas nO núrrtero anterior forem 
,soladas, aquela distânci-a pode ser reduzida a 0,05m. 

ARTIGO 107 

Vizinhanças de linhas aéreas de Baixa Tensão em apoios comuns 

Nas vizinhanças de linhas de Baixa Tensão estabelecidas em 
apóios comuns as distâncias entre os condutores mais próximos 
não podem ser inferiores as previstas no artigo 51. 
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. \R II( ,o I O~ 

Vizinhanças de linhas aéreas de Baixa Tensão com linhas de Alta 
Tensão em apoios <1iferentes 

L :\a~ vil.lnhan(;a\ de Illlh,l\ de Baixa Tcn~ãl; eom linha\ 
de Alta Tensão. em eondutl lI'e\ I1lh. e\tabelecida~ em apOIO\ 
dlfel'entes a dl·~tâ:1Cla. em pJOlec~ão hOrIzontal. entre o, 
condutores mai~ pní\lm.), da\ dua, Illlha,. na ... eondi~õe, de 
t1eeha máxIn1él e de, nadl), pelo \entl). não de\ e ,er inferIor a, 
dadas pela expressão' 

D == 1.5 -'- _l_:_' 
100 

com um mínimo de 2 m. cm que li. é él tcn~ão nominal em kV 
da IInh.l de Alta Tensão c D. a ll!stúnelél em metro,. 

2. Xas vizinhança, de linhas de B~l1 xa :rensão eom linha, de 
Alta Tem,ão em cabc>, l,ol.ldos. e\tabelccidas em apoIos diferentes. 
a di~tftnCla. cm prolee~J() horllontal. entre m eondutores mal, 
próximos das duas linha:,. na\ coml!~ões de fkcha máxima c 
desviados pelo vento. nã() de\'(: ser inferIor a 2m. 

ARII(;() 109 

Vizinhanças de linhas de Baixa Tensão com linhas de Alta Tensão 
em apoios comuns 

1. Em casos deV1dame:lte Justificado, e aeeite~ pelo .\IIimstério 
da Energia. permite-se vJZJnhanças de linhas de B,l/xa Tensão 
com linhas de Alta Tensão de tensão nominal inferior a 60 kV 
em condutore.s nus estabelecidas em apoios comuns. devendo. 
porém, observi1H,e a, prc,crH;{ics seguinte.'>: 

a) Os condutores da linha de Baixa Tensão são col.ocados 
Illferiormente aos da linha dç Alta Tensão; 

b; A distâm.'Ja entle 0' condutores mais próximos das 
duas lInhas é. pelo menos. Igual ao afastamento dos 
condutores da linha dc Alta Tensão. com um mínimo 
de:? m; 

c) Quando se utilizarem L'ondutores nu, nas linhas de Baixa 
Tensão, os I,oladore, devem ter uma tensão suportável 
de curta dura~';lo. a frequênci,l Il1du~trial. ~ob chuva. 
de 6.6 kV; 

d) Quando se utilllarem condutores isolados ou cabo;., 
auto-suportado, ou ,u'pen;.,o:-. de fiadores na 11l1ha 
de Baixa Temão. o l~o1amcnto ou a bainha devem 
poder suportar um en"l1O de rigidez dieléctrica com 
a~ característil'.L~ curre~pondentes ao tipo de condutor, 
com um mínimo de 6.6 kV; e 

e) Entre ambas as 11l1has e em cada apoio, deve colocar­
se um di~posillVO chamando a atenção do pessoal 
afecto aos trabalho" de reparação ou manutenção da 
linha de Balx,l Tensão para o perigo criado pela pre­
sen~a da linha de ten~ão nominal inferior a 66 kV. 

2. Quando uma linha de Biuxa Ten~ão for e~tabelecida em 
apOIos comuns com uma linha de Alta Tensão de tensão nominal 
inferior a 66 kV em cabo isolado, deve observar-se, pelo menos. 
uma da~ seguintes condll,õe:-.· 

(/) Os iSllladures da 11l1ha de Baixa Tensão, se executada 
em condutore~ nus. ou () i~olamento do" condutore:-. 
i~olados cm feixe. cabos auto-suportados ou su~pen~os 
de fiadores clévem poder ~atisfazer as condições 
fixadas na~ ,t1ínea, c) e d) do número anterior, 
respecti vamenle. 

b) O ten:-.or do cdbo da IIl1ha de A.lta Tensão de tensão 
nom1l1al 1l1fenm a 66 k\'. deve ser Isolado do apoIo 
por um elemento que apresente uma tensão :-.uportiÍvel 
de curta durae;ão. a frequênCia Il1dustrial. sob chuva. 
de6.6kV;c 

c) O apoio nDo deVI: \er de materIal condutor. 
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.., () ('~t-abclcr.;lnlent() de ltnha~ de BaIxa 1'cnsãu dc~tlnada, a 

a Imcntal 1l1\talaçe)es de :-'1l1alILação de apolm de IIl1h,t dc Alta 
Ten<il) dC\ c ubedecer as condições fixadas no Regulamento de 
Seguran~a de LJllha~ Eléctncas de Alta Tensão. 

sf:C'(Ao XXIII 

VIZinhanças de Linhas de Baixa Tensão com Linhas 

de Telecomunicação, com Antenas e Sirenes 

ARTIGO 110 

VIZinhanças de linhas de Baixa Tensão com linhas 

de telecomunicação, em condutores nus, em apoios diferentes 

I. ;\as viz1l1hança\ de 11l1ha, de Baixa Tensão com lInha:-. de 
telcc()r;1uJllca~ão. em condutore~ nus. estabeleCidas em apOIO, 
dlfercnte\. a dl~tCIl1eld entre o~ condutores mais prÓXimo, das dU~b 
l1f1ha:-. nJO de\ e \er Il1J'cnor a 1 m. podendo ser redUZida a 0.30 m 
\1: o, L'onduton:-; da l1f1ha de Baixa Tensão forem estabeleCidos 
\ .Iper!ormentc c os :,eu, pontos de fixação não distarem entre ,i 
nlaJ~ de ~m. 

2. Quando a dlstftncIa. em projecção horizontal. entJe 0\ 

(l)ndutore, da~ du~['; linhas for inferIor a [mo deve. :-.emple que 
po~~í\'cl: m cOflclutore, da linha de Baixa Temão pa:-.~ar acm;a 
dc todo~ os da 1ll1ha de telecomunicação. 

3. Quando não for pos,ível cumpnr o disposto no número 
anterior. adopta-;,e uma das soluções mencIOnadas no n." :? do 
artigo (n o dispo,itivo de resguardo, no easo de se empregar, de\ e 
obedeccr ao dl~posto no n.°.3 daquele artigo e ficar a uma distúncia 
míl11ma de n.70 m do, condutores, da linha de telecomUnIcação. 
devendo o \eu plano ,eparar completamente as duas lInha,. 

ARTlGO 1 j j 

Vizinhanças de linhas de Baixa Tensão em condutores nus com 

linhas de telecomunicação em condutores isolados ou cabos 

auto-suportados ou suspensos de fiadores 

:\a:, vlzlnhan~a:-. de lll1ha:-. de Baixa Tensão em condutorc, nu, 
com 11l1has de telecomunicação em condutores I;,olado, ou cabo~ 
auto-suportados ou suspen;,os de fiadores pa:,sando :,uperIormente 
l'b:,erva-se o dispo:,to no artigo 95. 

ARIIC;O [12 

Vizinhanças entre linhas de Baixa Tensão e de telecomunicação, 

I!m condutores isolados ou cabos auto-suportados ou suspensos 

de fiadores, estabelecidas ao longo da mesma superfície do apoio 

Na" vizinhanças de lInhas de BaIxa Ten:-.ão com lInha:, 
óe telecomunicação em condutore:, Isolados ou cabos auto­
-suportados ou suspensos de fiadores. estabeleCidas ao longo da 
mesma superfície do apoio. de edifícIO:' ou de e~truturas rígidas, 
a distftncia entre condutores da~ dua~ Ill1has deve ,er no mínimo 
ele 0.05 m. 

ARnc;o 113 

Vizinhanças de linhas de Baixa Tensão com linhas 

de telecomunicação em apoios comuns 

I. ;-':a~ vizll1hanças de linhas de Baixa Tensão com lInhas de 
telecomunicação e:-.tabelecldas cm apoJl)s eomuns observa-se o 
cll;,posto no artigo 96. 

2. 1\:0 caso de linhas de telecomunlca~ão con,tltuídas por. 
condutores I~olados e de Ill1ha, de Baixa Ten,ão constituídas 
por condutores i;,olados em feixe (lU cabo, auto-~up01 tado:-. ou 
"uspenso;, de füdore~ a:, dl~tânCla, refcncla, no artigo 94 podem 
"er reduzidas desde que hap eomum acordo entre as entidade, 
1l1tcre;,saclas .. 
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ARTIGO 114 

Vizinhanças de linhas ele Baixa Tensão com antenas e sirenes 

:\as \izinhança~, de linha~ de Baixa Tensãoc.om antena~ de 
radiodifusão ou sin:nes exteriores aos edifícios ou seus suportes 
observam-,e as distfincias mínimas seguintes: 

(/) 1m. se a linha de Baixa Tensão for em condutores 
nus:c 

bj 0.25 m. se a linha de Baixa Tensão for em condutores 
isolados em feixe ou cabos. 

CAI,;'ÍTULO XI 

Travessias, cruzamentos e vizinhanç~s nas redes de 
distribuição subterrâneas 

ARTIGO 115 

Travessias subterrâneas' de auto-estrada, estradas, ruas 

ou caminhos 

I. Nas travessia,; subterrâneas de auto-estradas. estradas. ruas 
ou caminhos deve atender-se ao seguinte: 

a) A profundidade de enterramento dos. cabos não é inferior 
a 1m: 

b) Os cabos devem ser instalad.os nas condições fixadas no 
n." 2 do artigo 56; e 

c) As travessias'devem ser realizadas. t,lllto quanto possí­
vel, perpendicularmente ao eixo das vias. 

2. Os tubos de'~em ser resistentes e duráveis. tanto no que 
respeita aos elementos constituintes como às suas ligações. 
impedir a entrada de detritos e ter dimensões que permitam () 
fácil enfiamento c desenfiamento dos cabos sem danificação dos 
pavimentos. 

3. A secção recta dos tubos não deve ser inferior a 3 vezes a soma 
das secções rectas dos cabos. com um mínimo correspondente ao 
diâmetro de 100 mm. Para os restantes materiais' indicados no 
n.o 2 do artigo 56 a secção útil dos canais destinados a passagem 
dos cabos não deve ser inferior à indicada para os tubo~. 

ARTlC;O 116 

Travessias sob cursos de água 

Na instalação de cabos no leito de cursos de água devem 
empregar-se cabos apropriados. dispostos de modo a não perturbar 
a circulação de embcírcações nem pel!' em perigo a segurança das 
pessoas que utilizam os barcos ou transitem nas margens. 

ARTIGO 117 

Travessias e crU2amentos subterrâneos com caminhos-de-ferro 

1. As travessias e cruzamentos subterrâneos com caminhos­
de-ferro efectuam-se, tanto quanto possível. normalmente à via 
e a uma profundidade igual ou superiOr a 1.30 tn em relação à 
face inferior da tmvessa. () local da travessia ou cruzamento deve 
ser referenciado e os cabos devem ser estabelecidos de acordo 
com os n.os 2 e :, dos artigos 56 e 115 ou em canais cobertos e 
revestidos de forma a não comprometerem a solidez da plataforma 
e anão constituírem um obstáculo aos trabalhos de conservação 
da via-férrea. 

2. Do disposto no número anterior exceptuam-se as travessias 
e cruzamentos em que os cabos estejam estabelecidos em 
pavimentos de pontes ou viadutos do caminho-de-ferro ou 
pavimentos de pontes ou viadutos'que passem superiormente. 

3. As travessias e cruzamento~ devem efectuar-se nos locais 
onde a zona de caminho de ferro tenha menor largura e evitá-los 
entre agulhas de estado. 

613 

ÂRrI(;r)"] 18 

Cruzamento~e vizinhanças de cabos de redes de distribuição 

com linhas de Alta Tensão subterrâneas 

I. :\os cruzilmentose vizinhanças de redes de distribuiçãl) com 
linhas Alta Tensão subterrânea deve observar-se () seguinte: 

a) :\os cruzamentos c vizinhanças de cabos de Baixa Tensão 
com outros de Alta Tensão. se for inferior a 0.25m a 
distJncia entre eles. devem os cabos -de Baixa Tensão 
ficar separad()s dos de Alta Tensão por tubos. condutas 
ou divis(írias. rublGtos e constituídos por materiais 
incombustívei,c de fusão difícil: e 

IJ) :\os cruzamentos e vizinhanças de cabos de Baixa 
Tensão de entidades diferentes observa-se o disposto 
na alínea anteri()L considerando-se. para () efeito. 
como de Alta Tensão os cabos de uma das entidades: 

2. Os cabos de Alta Tensão devem ocupar posição inferior 
aos de Baixü Tensão. se ficarem a uma distância. cm projecção 
horizontal. inferior a 0.25 m. 

ARTIGO 119 

Cruzamentos e vizinhanças de cabos de Baixa Tensão com cabos 

: de telecomunicação subterrâneos 

1. Nos cruzamentos e vizinhanças dos cabos de Baixa Tensão 
~om cabos de telecomunicação subterrâneos observa-se o 
seguinte: 

a) Nos cruzamentos a distância mínima deve ser de 
0.20 m; e 

b) Nas vizinhanças. se for inferior a 0.40 m a distância 
horizontal entre eles. devem os cabos de Baixa Tensão 
ficarem separados dos de telecomunicação por tubos. 
condutas ou divisórias. robustos e constituídos por 
materiais incombustíveis e de fusão difícil. 

2. Nos '. trabalhos em qualquer das canalizações. devem-se 
adrlptar as seguintes medidas: 

a) Se o cabo de Baixa Tensão cruzar superiormente o 
de telecomunicações. enfiar aquele num tuno com 
resistência mecânica apropriada; 

b) Se o cabo de Baixa Tensão cruzar inferiormente o de 
telecomunicações. colocar sobre este o dispositivo de 
aviso previsto no n.o 1 do artigo 58: e 

c) :\as v izinhanças. manter a, distância mínima. em pro­
jec~:ão horizontal. de 0.40 m entre o cabo de Baixa 
Tensão e o de telecomunicação. 

ARTIGO 120 

Vizinhanças com canalizações de gás, água e esgoto 

l.l'\as vizinhanças de cabos de Baixa Tensão com canalizações 
de gás. água e esgoto observa-se o seguinte: 

a) Os cabos nITo devem ficar a uma distância daquelas 
canalizações inferior a 0.20 m; e 

b) A distância prevista na alínea anterior pode ser redu­
zida em casos especiais. devidamente justificados. 
desde que o cabo seja separado das canalizações por 
divislÍrias que g~lnllltam uma protecção eficiente. 

2. Nas vizinhanças de canalizações de gás deve-se. ainda. tomar 
as necessárias medidas de'. precaução para assegurar a regular 
ventilação das c(indutas. galerias e câmaras de visita dos cabos. 
a fim de evitar a acumulação de gases. 
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CAPÍTULO XII 

Condições de estabelecimento de redes de distribuição 
E!m situações especiais 

SECÇÃO XXIV 

Condições de E~,tabeIE!Cimento de Redes de Distribuição na 

ProximidadH de Pára-raios de Protecção Edifícios 

ARTIGO 121 

Condições de el;tabelecimento das redes de distribuição 

na proximidadE! de péíra-raios de protecção de edifícios 

1. Entre os elementos das redes de distribuição e os dos 
pára-raios de protecção de edifícios deve haver independência 
completa, de forma que o funcionamento destes não possa afectar 
aqueles. 

2. A distância entre os condutores da rede e o mastro do pára­
raios ou qualquer elemento do circuito do pára-raios não deve 
ser inferior a 1m. 

3'. Os posteletes e consolas devem estar afastados de qualquer 
elemento dos circuitos dos pára-raios de uma distância, expressa 
em metros, igualou superior a 1/5 da resistência do eléctrodo de 
terra da instalação de protecção contra sobretensões, expressa 
em ohms. 

4. Se os posteletes ou consolas estiverem fixados na estrutura 
metálica do edifício à qual liga também o pára-raios, devem 
aqueles apoios e os elementos dos pára-raios ser ligados 
electricamente entre si. A instalação do pára-raios deve satisfazer 
o disposto neste Regulamento sobre ligações à terra, devendo, 
no entanto, os condutores ser de cobre com secção não inferior 
a25 mm2

• 

5. Quando não for possível assegurar, sem custos exagerados, 
que sejam distintas as tenas da rede de distribuição e do pára­
raios, devem estas ser ligadas entre si, não devendo a resistência 
global da terra assim obtida ser sl;lperior a 10 n. 

6. Nos casos previstos nos nO'2 e 3, a ligação à terra do neutro 
da rede de distribuição não pode ser feita naqueles apoios. 

7. Quando os eléctrodos de terra dos pára-raios de edifícios 
se encontrarem na vizinhança de cabos das redes de distribuição 
subterrâneas cujas bainhas metálicas ou armaduras não sejam 
ligadas aos condutores de terra dos pára-raios, deve tomar-se, 
segundo os casos, uma das seguintes soluções: 

a) Interligação sólida e durável entre a descida dos pára­
raios e a bainha metálica dos cabos; e 

b) Manutenção de uma distância não inferíor a 0,50m 
entre o condutor de terra do pára-raios e os cabos da 
rede de distribuição. 

SECÇÃO XXV 

Condições de EstabelecimHnto de Redes de Distribuição em Locais 

Sujeitos a Risco de Explosão ou a Perigo de Incêndio 

ARTIGO 122 

Condições de estabelecimento de redes aéreas de distribuição 

em locais destinlldos aio armazenamento e manipulação de 

produtos explosivos 

1. Não é permitido o estabelecimento de Jedes de distribuição 
aéreas até uma distància, em projecção horizontal, de 40 m de 
estabelecimentos destinados ao armazenamento e manipulação 
de produtos explosi vos. 

2. As canalizações eléctricas destinadas à alimentação dos 
estabelecimentos referidos rio número anterior devem obedecer 
ao disposto no Regulam(~nto de Segurança de Instalações de 
Utilização de Energia Eléctrica. 
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ARII(;O ln 

Condições de esta.belecimento de redes de distribuição 
I}m locais destinados ao armazenamento e tratamento industrial 

de petróleOS brutos, seus derivados e resíduos 

1.1\"<10 é pêfmitido o estabelecimento de redes de distribuição 
junto a instalações d~stinadas ao armazenamento e tratamento 
industrial de petróleo~ brutos, seus derivados e resíduos, a 
distâncias, em prlijecc,:ão horizontal, inferiores as consideradas 
perigosas para aquelas instalações. 

2. As canalizações eléctricas destinadas a alimentação dos 
e~,tabelecimentos referidos no número antedor devem obedecer 
ao disposto no Regulamento de Segurança de Il'lstalações de 
Utilização de Energia Eléctrica. 

SECÇ'ÃO XXVI 

Condições de Estabelecimento de Redes de Distribuição em Locais 
não Cobertos de Recintos Escolares, Desportivos; Recreativos 

e Similares e de Parque de Campismo 

AR rim 124 

Condições de estabelecimento de redes de distribuição em locais 
não cobertos de recintos escolares, desportivos, recreativos 

e de parques de campismo 

1. Nas travessias aéreas de locais não cobertos de recintos 
escolares, desportivos, recreatív'os e similares e de parques de 
campismo só é permitido o uso de condutores isolados em feixe, 
ca)Jos auto-suportados ou suspensos de fiadores. A força de 
rotura dos elementos em tensão mecânica deve ser, no mínimo, 
de 500 daNo 

2. Nas travessias referidas no número anterior devem observar­
se distâncias ao solo não inferiores as seguintes: 

a) Em parques de campismo: 5m; e 
b) Nos outros locais: 7m. 

3. No caso de recintos desportivos de lançamento e de 
tiro, os condutores devem ficar fora do alcance dos projécteis 
utilizados. 

4. Entre os condutores nus da rede de distribuição e o bordo 
exterior da vedação dos recintos referidos no n.o 1 deve observar­
se uma distância, em projecção horizontal, não inferior a 2,5 m. 

CAPÍTULO XIII 

Protecção das instalações 

ARTIGO 125 

Protecção contra sobretensões 

1. As redes de distribuição aéreas devem ser protegidas contra 
sobretensões de origem atmosférica ou proveniente de contactos 
acidentais com instalações de Alta Tensão por intermédio das 
ligações do invólucro à terra previstas no artigo 134 e da instalação 
d.! pára-raios ligados entre os condutores de fase e de neutro nas 
regiões em que a incidência de trovoadas o justifique. 

2. É conveniente instalar pára-raios para proteger as redes de 
distribuição aéreas contra sobretensões de origem atmosférica, 
quando estas forem estabelecidas em regiões de elevado nível 
ceráunico (número de dias do ano durante os quais se ouve 
trovejar), ou com a finalidade de evitar a transmissão de Alta 
Tensão para as instalações de Baixa Tensão. 

ARTIGO 126 

Terra dos pára-raios 

1. Os pára-raios devem ter, no local do seu estabelecimento, 
. um eléctrodo de terra, que sirva também de eléctrodo de ligação 
do neutro a tem:! da rede de distribuição. 
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2. O eléctrodo de terra ao qual esta ligado. o pára-raios deve 
possuir um baixo valor de resistência de terra. 

ARTIGO ln 

Protel:ção contra sobreintensidades 

1. Os condutores de fase das redes de distribuição devem ser 
protegidos contra sobreintensidades pm meio de corta-circuitos 
fusíveis ou disjuntores, com características adequadas. 

2. O neutro nüo deve possuir qualquer aparelho de 
protecção. 

ARTIC;O 128 

Características de funcionamento das protecções contra 
sobrecargas 

As características de funcionamento dos aparelh'os de 
protecção contra sobrecargas devem satisfazer simultaneamente 
as seguintes condiçües: 

a) If :::; 1,45 Iz; e 

b)Is:::; ln :::;Iz 

. em que: 

If é a intensidade de corrente convencional de funcionamento 
do aparelho de protecção; 

/z, é a intensidade de corrente máxima admissível 
na cana 1 ização; 

Is é . a intensidade de corrente de serviço da canalização; 
ln é a intensidade nominal do aparelho de protecção. 

Figura 7: Esquema do funcionamento das protecções contra 
sobrecargas 

ARTIGO 129 

Localização dos apamlhos de protecção contra sobrecargas 

Ko ponto onde a intensidade de corrente máxima admissível 
de uma canalização sofrer redução em resultado de uma mudança 
da sua secção nominal a intensidade nominal, da natureza, do tipo 
ou do modo de estabelel:itnento devem ser colocados aparelho de 
protecção contra sobrecarga. a não ser que a canalização de menor 
corrente máx"ima admissível esteja protegida contra sobrecargas 
e curtos circuitos por' aparclhos colncados a montante. 

AWIIGO 130 

Características de funcionamento das protecções contra curto­
-Circuitos 

1. A intensidade nominal dos aparelhos de protecção contra 
curto-circuitos deve ser determinada de modo que a corrente de 
curto-circuito seja cortada antes de a canalização poder atingir a 
sua temperatura limite admi~sível. 
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2. A determinação referida no número anterior deve ser 

etectuada por comparação entre a característica de funcionamento 

do aparelho de pflltecçüoe a característica de fadiga térmica da 

canalização, considerando-se cumprido o disposto no número 

anterior se o tempo de éZme do aparelho de protecção for inferior 

ao calculado pela expréssão: 

em que: 

..ft = k. 5L. 
1 

cc 

t é o tempo de corte do aparelho de protécção, expresso em 

segundos. com o m,íximo de 5s. 

k é uma constante, cujo valor é : 

Para condutores com alma de cobre isolada a policloreto 

de vinil: 115; 

Para condutores de: alma de cobre isolada a borracha 

naturaL borracha butílica, polietileno reticulado ou 

etileno-propileno: 135; 

Para condutores nus de cobre: 159; 

Para condutores com alma de alumínio isolado a 

policloreto de vinil: 74; 

Para condutores com alma de alumínio isolada a 

borracha ,natural, borracha butílica, polietileno 

reticulado ou etileno-propileno: 87; 

Para condutores nus de alumínio: 104; 

Para condutores nus de liga de alumínio: 97; e 

Para ligações dos condutores de cobre soldadas a 

estanho (correspondente a uma, temperatura de 

160'C): 115. 

S ê a secção dos condutores, expressa em milímetros 

quadrados; 

Icc é a corrente de curto-circuito mínima, isto e, a corrente 

que resulta de um curto-circuito franco verificado no 

ponto mais afastado do circuito considerado, expressa 

em amperes. 

3. Recomenda-se escolher o aparelho de protecção de uma 

canalização contra, curto-circuitos de modo que a sua intensidade 

nominal não seja superior a 2,5 vezes a do aparelho que protege 

:I mesma canalização contra sobrecargas. 

4. A expressão indicada no n.o 2 do artigo, que dá a relação 

entre () tempo de corte, a corrente de curto-circuito e a secção 

nominal dos condutores da canalização, pressupõe que, durante o 

tempo de passagem da corrente de curto-circuito, o aquecimento 

desses condutores é adiabatico. 

5. A escolha dós aparelhos de protecção contra curto-circuitos 

pode ser feita, tendo em conta que: no caso de fusíveis, a corrente 

de curto-circuito mínima prevista ( Icc ) não deve ser inferior a 

Ia ou (5s) 'da característica do fusível, tomando-se o maior dos 

dois valores (ver a figura 8). 

C é a curva de fadiga térmica admissível na canalização 
protegida 

F é a curva de fusão do fusível (limite superior da zona de 
funcionamento) 
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r .. 

Figura 8: Figura ilustrando o funcionamento das protecções contra curto­

-circuitos 

6. No caso do disjuntor, devem observar-se as duas condições 
seguintes: 

A corrente do curto-circuito mínima prevista (Ice) não deve 
ser inferior a Ia, tal como se mostra na figura 9. 

o 

Figura 9: Figura ilustrando o funcionamento das protecções contra curto­

-circuitos 

C é a curva de fadiga térmica admissível na canalização 
protegida 

DI é a curva de dispara do disjuntor 

7. A corrente de curto-circuito prevista no ponto de instalação 
do disjuntor deve ser inferior a Ib, deduzida da intersecção: das 
curvas C' e D2, tal como se mostra na figura 10. 

C' é a curva admissível Ft dos condutores; e 
D2 " é a característica Pt do disjuntor 

\ {;. 

\ 
·~ _____ o~ 

---_._~~ 
____ I 

o 

I 
r 

Figura lO: Figura ilustrando o funcionamento das protecções contra curlo­

-circuitos 

I SÉRIE ----= NLÍMERO 5/ 

8. Quando a protecção for assegurada por um disjuntor 
temporiZado, é preciso verificar se, durante o tempo de 

funcionamento do disjuntor, a passagem da corrente de curto­
circuito máxima não elevada demasiadamente a temperatura dos 
condutores na viZinhança do disjuntor. 

9. Quando a característica de funcionamento (F na figura 5 ou 
DI na figura 6) do aparelho de protecção se encontrar abaixo da 

curva C dos condutores para qualquer intervalo de tempo inferior 
a 5s, a corrente' Ia. é corrente de funcionamento do aparelho de 
protecção em 5s. 

10. Para corrente de curto-circuito de duração superior a vários 
períodos, a energia Pt que atraves~a o aparelho de protecção 
pode'ser calculada multiplicando o quadrado do valor eficaz da 
intensidade da característica de funcionamento. 

11. Para correntes de curto-circuito de curta duração, devem 
consultar-se as características Pt fornecidas pelo fabricante. 

12. Para que a aparelho de protecção funcione de forma 
adequada a corrente de curto-circuito deve, de acordo com o 
comentário anterior, ler um valor mínimo, isto é, o circuito de 
defeito não deve ter uma impedância superior a que conduz 

aquele valor de Ice. 
13. A partir do valor de Ice determinado como se indica nos 

comentários anteriores, é pois, possível determinar o valor máximo 

que a impedância do circuito pode ter e, consequentemente, o 
valor do comprimento máximo admissível nessa canalização. 
Para isso, pode ser usada a fórmula aproximada: 

I 
0,95 

cc = L . r 
êlF ~+ êlN ~j 

SF SN 

em que: 

U é a tensão entre condutores (220 V se houver neutro na 
canalização. e 380 V no caso contrário); 

F e N são as resistividades dos condutores de fase e 
neutro da canalização, para a temperatura média 
da duração do curto-circuito (= 1,5 20.C, isto é, 
a = 0,026 n mm2/m para o cobre e 
Ô = O, 0420 n mm2/m para o alumínio; 

LF e Ls são os comprimentos máximos dos condutores de 
fase e neutro da canalização protegida; e 

SF e SN são as acções dos condutores de fase e neutro da 
canalização protegida. 

ARTIGO l31 

Localização dos aparelhos de protecção contra curto-circuitos 

1. No ponto onde a intensidade de corrente máxima admissível 
de uma canalização sofrer redução em resultado de uma mudança 
da sua secção nominal, da natureza, do tipo ou do modo de 
estabelecimento devem ser colocados aparelhos de protecção 
contra curto-circuitos. 

2. Os aparelhos de protecção podem ser colocados em qualquer 
ponto do percurso da canalização desde que se verifiquem, 
simultaneamente, as condições seguintes: 

a) Os aparelhos de protecção colocados a montante 
possuírem características de funcionamento tais que 
protejam contra curto-circuitos a canalização situada 
ajusante da mudança de secção nominal, da natureza, 
do ripo ou do modo de estabelecimento; 
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AP 

b) O comprimento da canalização situada a jusante da secção 

nominal S2 não seja superior ao que é determinado pela 

figura seguinte: 

s 

t:=?' 
v 

c 

Figura II: Figura ilustrando a localização dos aparelhos de protecção contra 

curto-circuitos 

em que: 

AP é o aparelho de protecção; 

MB == LI é o comprimento máximo da canalização de 

secção nominal' S 1 protegida contra curto-circuitos 

pelo aparelho (AP) colocado em M; e 

MC == L2 é o comprimento máximo da canaÍização de 

secção nominal S2 protegida contra curto-circuitos 

pelo aparelho (AP) colocado em M; 

O comprimento máximo da canalização derivada em O, de 

secção nominal S2, protegida contra curto-circuito.s pelo aparelho 

colocado em M é dado pelo comprimento OVo 

3. Os valores dos comprimentos máximo referidos no n.o 2 do 

artigo são calculados de acordo com o disposto no n.o 13 do artigo 

anterior, estão indicados nos quadros 5.3 a 5.7, em anexo. 

ARTIGO 132 

Coordenação entrE! a pmtecção contra sobrecargas e protecção 

contra curto-circuitos 

1. Se um aparelho de protecção contra sobrecargas possuir 

um poder de corte pelo menos igual à corrente de curto-circuito 

previsível no ponto da rede onde for estabelecido, pode assegurar 

igualmente a protecção contra curto-circuitos da canalização 

si tuada a jusante, se obedecer ao disposto nos artigos 130 e 131 

2. No caso de n~io se verificar a condição referida no número 

anterior, há que verificar se as curvas de funcionamento do 

aparelho de protecção contra sobrecargas e as.,do aparelho de 

protecção contra cürto-,circuitos são tais que, para qualquer 

sobreintensidade de valor superior ao poder de corte do aparelho 

de protecção contra sobrecargas, o tempo de funcionamento do 

aparelho de protecção contra curto-circuitos é menor que o da 

protecção contra sobrecargas. 

3. Se não estiver colocado qualquer aparelho de protecção no 

ponto onde uma mudança de secção nominal, de natureza, de 

tipo ou de modo de estabelecimento conduzir a uma redução na 

intensidade de corrente máxima admissível na canalização, deve 

observar-se o disposto no artigo anterior. 
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Figura 12: Figura ilustrando a coordenação entre duas curvas de funcionamento 

de um disjuntor (D) e a de um curto-circuito fusível (F), de modo que este actue 

plimeiro em caso de curto-circuito, mas que não actue em caso de pequena 

sobreintensidade, deixando que o disjuntor assegure essa protecção, 

CAPÍTULO XIV 

Protecção das pessoas e ligações à terra 

, ARTIGO 133 

Princípio da protecção 

1. Nas redes de distribuição devem ser adoptadas disposições 
destinadas a garantir a protecção das pessoas contra os riscos 
que resultariam de contactos simultâneos com as massas e partes 
metálicas em contacto com elas e com os elementos condutores, 
quando colocados acidentalmente a potenciais diferentes. 

2. Para efeito do número anterior não devem ser consideradas 
as massas, as partes metálicas ou os elementos condutores 
q ue estejam fora do alcance das pessoas por afastamento, por 
i nterposição de obstáculos eficazes ou por isolamento. 

ARTIGO 134 

, Ligação do neutro à terra 

1. A ligação do neutro à terra referida no artigo 13 devem ser 
feita nos postos de 'transformação ou nas centrais geradoras, na~ 
condições fixadas no Regulamento de Segurança de Subestações 
e Postos de Transformação e de Seccionamento. 

2. Além da ligação à terra prevista no número anterior, 
devem ser efectuadas ligações à terra do neutro das redes de 
distribuição: 

a) Nos pontos singulares da rede, tais como de derivação 
de canalizações principais e 'de concentração de 
ramais; e 

h) Em cada canalização principal, de forma que não haja 
troços superiores a 300 m sem que o neutro ~e encontre 
ligado à terra. 

3. O mimero de ligações à terra resultantes da aplicação do 
disposto nos números anteriores não pode ser inferior a uma por 
ça-da 1000 ui de comprimento da rede. 
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4. Se a ligação do neutro à terra for efectuada num apoio 
nilo metálico nem de betão armado, os suportes metálico~ dos 
isoladores dos condutores de fase desse apoil) deve ser ligados 
ao neutro. 

5. O neutro não pode ser ligado à terra nos apoios que sejam 
comuns as redes de Baixa Tensão e a linhas de Alta Tensão, nem 
nos apoios situados na proximidade de pára-raios de protecção 
de edifícios. 

6. Na ligação do neutro à terra, deve-se escolher para o 
estabelecimento do eléctrodo de terra locais adequados ao tim em 
vista, podendo situa-los cm apoios diferentes dos que resultam 
da aplicação directa do disposto no artigo, deVendo, no entanto, 
evitar-se os locais mais frequentados pelo público. 

ARTIGO 135" 

Protecção contra contactos indirectos 

1. Para assegurar a protecção contra contactos indirectos devem 
ser tomadas as seguintes medidas: 

a) O neutro dia rede de distribuição deve ser directamente 
ligado à terra, como prescrevem os artigos 13 e 
134;e 

b) As massas devem ser li"gadas ao neutro. 

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior as partes 
metálicas de aparelhos, invólucros ou acessórios que tenham 
isolamento duplo ou reforçado por fabricação ou instalação. 

3. Duas massas simultaneamente acessívei~, devem ser ligadas 
a um mesmo condutor de protecção. 

4. A protecção contra contactos indirectos só se consegue 
com a desligação rápida e automática dos circuitos com defeitos 
entre fase e neutro, feita por aparelhos de projecção contra 
sobreintensidades e desde que não existam aparelhos de corté 
no condutor neutro. 

5. Na ligação das massas ao neutro,"'Cjuando a secção dó 
condutor neutro for inferior alO mm1

, deve utilizar-se, além do 
condutor neutro, um outro condutor de igual secção. 

6. Nas redes aéreas, a ligação do condutor neutro deve ser nas 
condições previstas no artigo 153. 

7. Os ferros de suporte dos isoladores e os apoios metálicos de 
redes em condutores nus não são considerados como massas se 
os isoladores possuírem uma tensão suportável durante 1 minuto, 
urna frequência inclustrial, sob chuva, de, pelo menos, 4 k V, sendo 
portanto dispensável a observância do n.o 1 do artigo. 

8. Para redes de: distribuição em condutores isolados ou cabos 
auto-suportados ou suspensos de fiadores, o isolamento ou a 
bainha devem poder suportar um ensaio de rigidez dieléctrica 
com as características correspondentes ao tipo de condutor, com 
um mínimo de 4 kV, sendo dispensável a observância do n.o 1 
do artigo. 

ARTIGO 136 

Resistência de terra do neutro 

A resistência global de terra do neutro não deve ser superior 
alO n. 

ARTIGO 137 

Ligações à terra na proximidade de instalaçéíes de Alta Tensão 

No estabelecimento de condutores e eléctrodo~ de terra na 
proximidade de instalações de Alta Tensiio devém tomar-se 
medidas adequadas com vista a assegurar a distinção das terras 
das redes de Baixa Tensão e das instalações de Alti\, (ensão. 

SECÇÃO XXVII 

Execução de Circuitos de Terra­

ARTlGo138 

Características dos condutores de terra 

1. Os condutores de terra devem ser de cobre, de aço 

galvanizado ou de outro material adequado, resistenteJI corrosão 

I SE:'RIE - NÚMERO 5/ 

pelo terreno, de boa condutibilidade eléctrica e dimensionados 

para as correntes de terra previstas. 

2. Os corídutores de telTa dos pára-raios da rede de di~tribuição 

não podem ser de material magnético, bem como a ,lla protecção 

mecflnica, quand~ exista. 

3. Para,a determinação da secção do condutor de terra pode 

utilizar-se a expressão seguinte: 

em que: 

T r-:--
1 I t. 

s =-./-li , -I I 

r ."1 .. 1 I l'l c:J 
"-4. \.LJ. "-.' 

Sp é a secção nominal do condutor de protecção, expressa 
em milímetros quadrados; 

I é a intensidade da Cirene de defeito franco, expressa em 
amperes; 

C é uma constante, cujo valor é: 
Para condutores de cobre: 13; 
Para condutores de alumínio: 8,5; 
Para condutores de ferm: 4.5; e 
Para condutores de chumbo: 2,5; 
t é O tempo de funcionamento do aparelho de corte 

automático em caso de defeltq franco, expresso em 
segundos (nunca superior a 2s); 

~D é a elevação de. temperatura provocada pela passagem 
da corrente de defeito, expressa em graus Célsius, 
em relação à temperatura máxima de serviço, cujo 
valor é: 

a) Para condutores isolados ou cabos com: 

Isolamento a policloreto de vinil: 140°C 
Isolamento a polietileno reticulado ou etileno 

propileno: 230°C e 
Isolamento de borracha: 200°C 

b) Para condutores nus: 200°C. 

4. De entre os outros materiais adequados referidos no 
n.O 1 do artigo, inclue-se o alumínio protegido por uma bainha 
de chumbo contínua. 

ARTIGO 139 

Dimensões mínimas dos condutores de terra 

Os condutores de terra, se de cobre, não devem ter secção 
nominal inferior a 16 mm1

, fora do solo, nem inferior a 25 
mm2 a partir das ligações amovíveis até aos eléctrodos e, se de 
outro material, devem ter pelo menos secção electricamente 

equivalente. 

ARTIGO 140 

Estabelecimento dos condutores de terra 

1. Os condutores de terra devem ser convenientemente 
sinalizados e protegidos contra acções mecânicas e químicas, 
sempre que se justifique, e ter um ligador que permita efectuar a 
medição da resistência de terra dos eléctrodos, podendo, para a 
realização dessa ligação, aproveitar-se um ponto de mudança de 
secção ou o ponto de derivação dos condutores de terra. 

2. No traçado dos condutores de terra dos pára-raio~ devem· 
evitar-se flngulos pronunciados. 

3. Na colocação dos condutores de terra ob~crva-se o 
disposto no n.o 6 do artigo 56, devendo a protecção mecânica, 
nomeadamente, na ligação a eléctrodos afastados de mais de 
2m da instalação ou parte da instalação ii ligar. ser de material 

não magnético. 
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ARTIGO 141 

Utilização das armaduras dos apoios de betão armado como 
condutores de terra 

As armaduras dos apoios de betão armado podem ~er utilizadas 
como condutor de terra desde que garantam uma condutância pelo 
menos igual à de um éondutor de cobre de 16 mm" de secção. 

ARTIGO 142 

Utilização do condutor neutro para ligação à terra de apoios 
ml~táljcos ou de betão armada 

A ligação à terra de apoios metálicos ou de betão armado 
pode ser feita por intermédio do condutor neutro nas redes de 
distribuição que utilizem o sistema de «terra pelo neutro», com 
excepção do disposto no n.O 5 do artigo 134. 

ARTIGO 143 

ligação dos condutores de terra aos eléctrodos de terrá 

1. Os eléctrodos de terra devem ser dotados de ligadores 
robustos destinados a receber o condutor de terra e fixados ao 
eléctrodo por processo que garanta a continuidade e permanência 
da ligação. 

2. Os ligadores devt<m ser soldados aos eléctrodos de terra 
por meio de soldadura adequada ou fixados por rebitagem ou por 
meio de aperto mednico de construção robusta e com dispositivo 
de segurança contra desaperto acidental. 

3. Quando a liga"ão do condutor de terra ao eléctrodo for feita 
por meio de soldadura adequada, pode dispensar-se a existência 
de ligadores. 

4. A ligação dos condutores de terra aos eléctrodos deve ainda 
ser feita de forma que: 

a) Se garanta que a natureza ou o revestimento desses 
elementos não dê origem a corrosão electrolítica, 
quando na ligação intervenham metais diferentes em 
contacto; e 

b) A zona de ligação esteja isolada da humidade por uma 
camáda protectora constituída por material imperme­
ável e durável (massa isolante, tinta plástica, etc.), 
sempre que se receie a possibilidade de corrosão 
electrolítica. 

ARTIGO 144 

Condutores de protecção de instalações de utilização 

Os condutores de protecção destinados a ligarem as massas dos 
aparelhos das instalações de utilização a que se refere o n.O 2 do 
artigo 4 devem fazer parte integrante dos cabos de alimentação 
que os servem e devem ter secção igual à do condutor neutro. 

SECÇÃO XXVIII 

Eléctrodos de Terra 

ARTIGO 145 

Constitui<;ão dos eléctrodos de terra 

1. Os eléctrodos de terTa devem ser de cobre, de aço gal vanizado 
ou de aço revestido de cobre ou outro material apropriado s.ob a 
forma de chapas, varetas, tubos, perfilados, cabos ou fitas .. 

2. As espessuras do revestimento dos eléctrodos de terra, 
quando de aço ou outro material não resistente à corrosão pelo 
terreno, não devem ser inferiores a: 

a) Zinco (imersão a quente): 70 f.lm; 
b) Cobre: O,7mm:. e 
c) Chumbo: lmm. 
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3. N;io é permitida a utilização, como eléctrodos de terra, de 
elementos metálicos simplesmente mergulhados em água. 

4. As canalizações de água, bem como quaisquer outras não 
eléctricas, não podem ser utilizadas como eléctrodos de terra. 

ARTlGo146 

Estabelecimento dos eléctrodos de terra 

1. Os eléctrodos de terra devem ser enterrados em locais tão 
húmidos quanto possível, de preferência em terra vegetal, fora 
de zonas de passagem e a'distância conveniente de depósitos de 
substâncias corrosivas que possam infiltrar-se no terrem). 

2. Deve ter-se particular cuidado em não enterrar eléctrodos de 
terra na proximidadé de estrumeiras, matreiras, fossas ou outros 
locais com substância~ corrosivas. 

ARTIGO 147 

Isolamento dos condutores de ligação à terra 

1. Sempre que haja risco de aparecimento de tensões de 
passo perigosas à superfície do terreno, ou quando se pretender 
assegurar a distinção das terras, os condutores d~ ligação aos 
eléctrodos de terra devem ser isolados. 

2. N a ligação referida no número anterior devem ser utilizados 
cabos dotados de duas bainhas ou de uma bainha reforçada, com 
características mecânicas não inferiores as da classe MS , e que 
não possuam bainha metálica, armadura ou blindagem. 

ARTlGo148 

Implantação dos eléctrodos de terra 

1. As chapas, as varetas, os tubos e os perfilados devem ficar 
e,nterrados verticalmente no solo a uma profundidade tal que 
entre a superfície do solo e a parte superior do eléctrodo -haja 
uma distância mínima de 0,80 m. No caso de cabos ou fitas a . . 
profundidade não deve ser inferior a 0,60 m. 

2. Nas plantas das redes de distribuição devem ser assinalados 
a localização, em pormenor, dos eléctrodos de terra e o traçado 
dos condutores de terra enterrados. 

3. Quando se suspeitar de agressividade do terreno, deve 
periodicamente descobrir-se o eléctrodo e o condutor de terra, a 
fim de verificar o seu estado de conservação. 

ARTIGO 149 

Dimensões dos eléctrodos de terra 

1. Os eléctrodos de terra devem ter dimensões que permitam 
dar escoamento fácil às correntes de terra previs.tas, de forma que 
I) seu potencial e o gradie.nte de potencial a superfície do solo 
;;ejam os menores possíveis. 

2. A superfície de com acto dos eléctrodos de terra com a 
terra, qualquer que seja o metal que o~ constitua, não deve ser 
inferior a: 

a) Para chapas: 1m2; e 
b) Para cabos, fitas ou outros eléctrodos de terra coloca­

dos horizontalmente: 1m2
• 

3. As dimensões mínimas dos eléctrodos de terra não devem 
ser inferiores as indicadas no quadro 14.1, em anexo. 

4. Para os eléctrodos de terra constituídos por materiais 
que por si só tenham resistência a corrosão da classe C3 (aço 
inoxidável, bronze, etc.), as suas dimensões são as indicadas para 
os eléctrodos de cobre. 

5. Os eléctrodos de terra podem ser constituídos por qualquer 
dos elementos referidos nos n.O 2 a 4 do artigo ou por associação de 
elementos do mesmo tipo ou de tipos diferentes convenientemente 
afastados uns dos outros. 
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6. Caso haja necessidade de diminuir o vgilor da resistência de 
terra de um eléctrodo, pode recorrer-se a qualquer dos processos 
seguintes: 

a) Aumentar o comprimento dos tubos ou das ~varetas 
enterrado no solo: 

b) Aumentar a 'superfície das chapas ou das fitas, em 
contacto com o solo; 

c) Enterrar no solo um número de elementos suficiente 
para que, uma vez ligados em paralelo, se atinja o 
valor desejado da resistência de terra, convindo que 
os vários elementos fiquem a uma distância entre si 
de cerca de 2m a 3m, ou, no caso de cabos ou fitas 
dispostos radialmente, estes formem entre si ângulos 
não inferiores a 60°; . 

d) Aumentar a profundidade a que o eléctrodo de terra se 
encontra enterrado, de forma a atingir uma camada de 
terra mai.s húmida e melhor Condulora; e _ 

e) Aumentar a condutibilidade do solo, preparando-o 
convenientemente com a adição de substâncias con­
dutoras adequadas, por exemplo, o sulfato de cobre. 

7. Na ligação de candeeiros à terra recomenda-se a utilização 
de cabos e fitas dispostos à volta do apoio de modo a obter uma 
superfície equipotencial que evite o aparecimento de tensões de 
passo perigos'as. 

CAPÍTULO XV 

Condições e!;peciais de estabelecimento de redes 
de distribuiçlio em que se adopte o c<s;istema terra 

pelo neutro 

ARTlGo150 

DiSposições gerais 

No estabelecimento de redes de distribuição em que se.adopte 
o sistema «terra pelo neutro» observam-se as prescrições deste 
Regulamento que não sejam contrariadas pelo disposto nos 
artigos 151 a 156. 

ARTlGo151 

Secção do condutor neutro das redes trifásicas 

1. Em canalizaç:ões trifásicas de redes de distrtbuição aéreas 
em condutores nus de alumínio ou de suas ligas, a secção do 
condutor neutro é .igual a dos condutores de fase. 

2. Em canalizações trifásicas de redes de distribuição 
subterrâneas e nas aéreas em condutores nus de cobre, em cabos 
auto-suportados ou suspensos de fiadores e, ainq,a, em condutores 
isolados em feixe, o condutor neutro deve ter a seeção indicada 
no quadro 7.1, em anexo. 

ARTIGO 152 

Esta,belecimento do condutor nE!utro 

1. O condutor neutro não pode ser interrompido pela manobra. 
de qualquer aparelho de corte ou de protecção. 

2. O condutor neutro das redes em condutores isolados em 
feixe não pode ser o único condutor submetido a esforços de 
tracção devendo o feixe ser suportado pelo conjunto de todos 
os condutores, com excepção dos condutores de iluminação 
püblica. 

ARTlGo153 

Ligação do neutro à terra 

1. Nas canalizações principais, quando de extensão superior 
a 200m, deve fazer-se uma ligação do neutro a terra na sua 
extremidade ou próximo dela, alem das ligaçôes a terra previstas 
no artigo 134. 

2. Nas redes subterrâneas a ligação do neutro a terra deve 
fazer-se ainda em todos os pontos acessíveis da rede, incluindo 
armários de distribuição. . 
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3. Nas portinholas situadas nas proximidades de canalizações 
metálicas de água deve efectuar-se ligações do neutro a essas 
canalizações por meio de braçadeiras adequadas. 

ARTIGO 154 

Utilização de eléctrodos individual 

Os eléctrodos individuais das instalações de utilização podem 
ser empregados como eléctrodos de terra da rede de distribuição, 
devendo, nesse caso, a ,sua ligação ao neutro efectuar-se na 
portinhola ou a montante do seu aparelho de corte de entrada. 

ARTIGO 155 

Resistência de terra do neutro 

A resistência de terra do neutro não deve ser superior a 
100 em cada quilómetro ou fracção, ao longo das canalizações 
principais e ramais, nem a resistência global de terra do neutro 
ser superior a 5 O. 

ARTIGO 156 

Protecção contra curto-circuito 

A corrente de curto-circuito entre fase e neutro, em qualquer 
ponto da rede de distribuirão, deve originar a actuação do 
respectivo aparelho de protecção num tempo não superior a 5s. 

CAPÍTULO XVI 

Instalações provisórias 

ARTIGO 157 

Condições gerais de estabelecimento 

1. As instalações provisórias devem satisfazer as prescrições 
deste Regulamento, pod~ndo o Ministério da Energia dispensar 
a aplicação de algumas delas, com excepção das relativas as 
instalações estabelecidas nos locais contemplados nos artigos 122', 
123 e 124 e a protecção das instalações e das pessoas. 

2. Em instalações provisórias apenas podem ser utilizados 
cabos flexíveis que possuam características não inferiores às 
ap'rovadas pelo INNOQ, cabos rígidos suspensos de fiadores ou 
auto-suportados e condutores isolados em feixe. 

3. Se as instalações provisórias, embora de duração temporária, 
satisfizerem ° disposto neste Regulamento, não se lhes aplica o 
disposto nos artigos 159 e 160. 

ARTIGO 158 

Duração 

A duração das instalações provisórias deve reduzir-se ao 
estritamente necessário, podendo o Ministério da Energia ordenar 
a desmontagem, remoção ou substituição das instalações quando 
° julgar conv.eniente. 

ARTIGO 159 

Interrupção geral 

As instalações provisórias devem ser dotadas de um aparelho 
de corte geral de corte omnipolar, instalado em local apenas 
acessível a pessoas autorizadas. 

ARTIGO 160 

Protecção das pessoas 

1. Nas instalações provisórias a protecção das pessoas contra 
contactos directos deve ser assegurada pelo afastamento das partes 
activas, de forma a não serem acessíveis, sem meios especiais, 
e pela utilização de canalizações com protecções mecânicas não 
condutoras ç de aparelhos com invólucros isolantes. 

2. A protecção das pessoas contra contactos indireetos deve 
ser assegurada pela utilização' de aparelhos sensíveis à corrente 
diferencial residual de alta sensibilidade, quando as instalações 
provisórias ferem estabelecidas em estaleiros de ~bras, arraiais, 
feiras ou seme'hantes. 
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CAPÍTULO XVII 

Verificação, conselrvação, exploração e trabalhos 
nas redes de distribuição 

SECÇÃOXX!X-

Verificação das redes de distribuição 

ARTIGO 161 

VerifiCélção das Instalações 

As redes de distribuil,ão devem ser verificadas durante a 
execução, antes da sua entrada em serviço e por ocasião de 
modificações importantes, devendo ser feitas as verificações 
constantes dos relatórios (anexos 8.1 e 8.2), por pessoal 
devidamente qualificado. 

ARTIGO 162 

Conservação 

1. As redes de distribuição devem ser cOfi.venientemente 
conservadas e mantidas em conformidade com as pre;crições 
deste Regulamento, devendo para isso efectuar-se, pelo menos, as 
inspecções, medições ou ensaios constantes dos relatórios (anexos 
8.1 e 8.2), por pessoal devidamente qualificado. 

2. A periodicidade das inspecções deve ser a adequada ao 
local de estabeleciinento da rede, com o máximo de 5 anos para 
as redes aéreas e de 10 anos para as redes subterrâneas. 

ARTIGO 163 

Explocação das redes de distribuição 

1. Na exploração das redes de distribuição não deve tocar-se, 
sem necessidade, em quaisquer condutores eléctriCos, peças ou 
aparelhos desprotegidos, nem manejar, sem tomar os devidos 
cuidados, objectos que possam provocar contactos com elementos 
sob tensão. 

2. A manobra ,de interruptores e a substituição de curto­
circuitos fusíveis só podem ser executadas por pessoal incumbido 
desses serviços, empregando dispositivos de segurança adequados 
sempre que as circunstâncias o exijam. 

SECÇÃO XXX 

Trabalhos nas redes de distribuição 

ARTIGO 164 

Trabalhos sem tensão 

1. Os trabalhos nas redes de distribuição, quando realizados 
sem tensão, só são iniciados depois da respectiva consignação 
pelo respectivo técnico responsável devidamente certificado, 
depois de verficadas fisicamente todas as condições de corte e 
de proximidaâe de qualquer linha em tensão. 

2. A comunicaçào para os trabalhos sem tensão, deve ser 'feita 
. por escrito ou através dos meios de comunicação devidamente 
aprovados para as operações e manobras em redes'eléctricas pelo 
técnico responsável pela execução das manobras. 

3. Nos aparelhos de corte ou de protecção acessíveis, por meio 
dos quais se eliminou a tensão, afixam-se placas ou letreiros de 
aviso, que se manterão até ao fim dos trabalhos. 

4. Quando não haja a certeza de que foi desligada a parte da 
instalação em que há trabalhos a executar, procede-se como se 
os trabalhos decorram em tensão. 

5. Os responsáveis pela exploração daS'fedes de distribuição 
devem entregar instruçõés escritas para segurança do pessoal ao 
encarregado da condução dos trabalhos. 

6. Recomenda-se o uso de placas ou letreiros corri a indicação 
«Não ligar - Trabalhos». 
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7. Para certificar o operador de que, efectivamente, não 
existe tensão no local de trabalho, podem efectuar-se ensaios 
de tensão 

8. Não Se pode combinar a hora para eJiminar a tensão. 

ARTIGO 165 

Trabalhos na proximidade de instalações em tensão 

1. Para preservar de um acidental estabelecimento da tensão na 
parte da rede de distribuição seccionada em que haja que executar­
se qualquer trabalho, deve efectuar-se no local ou próximo dele 
uma ligação de curto-circuito à terra entre todos os condutores 
abrangidos pelo trabalho, devendo proceder-se de igual modo 
quando se mantiverem próximos e sob tensão a condutora da 
rede de distribuição, ou de outra instalação cuja proximidade seja 
perigosa, ou tomar outras medidas de segurança eficazes para 
prevenir O perigo resultante dessas proximidades. 

2. O curto-circuito à terra deve iniciar-se pela ligação à 
terra. 

ARTIGO 166 

Restabelecimento da tensão 

1. O Restabelecimento da tensão nas redes de distribuição 
em trabalhos só deve efectuar-se depois de avisado o pessoal 
o;;upado nesses trabalhos, que antes tenha posto a instalação 
em condições de ficar sob tensão, não se admitindo, para isso, o 
rect,lrso à combinação de hora. 

2. Qu\\lquer aviso ou comunicação pelo telefone deve ser 
repetido por quem o receber, mostrando que o compreendeu. 

3. As ligações a terra só são removidas depois de desfeitas as 
ligações de curto-circuito. 

4. Não se pode combinar a hora para efectuar o restabelecimento 
da tensão. 

ARTIGO 167 

Trabalhos em tensão 

1. Os·trabalhos em tensão nas redes de distribuição podem 
executar-se quando, por motivo de serviço, não seja conveniente 
elimin.ir a tensão, devendo ser cumpridas escrupulosamente as 
regras e condições de segurança que a técnica impuser para evitar 
que corram peÍ'igo as pessoas encarregadas de os executar. 

2. Os -trabalhos em tensão devem ser efectuados por pessoas 
especialmente deles incumbidas e conhecedoras do perigo 
possível, que utilizam dispositivos de segurança apropriados a 
cada trabalho. 

3. Os dispositivos de segurança, nomeadamente, estrados 
isolantes, luvas e calçado de borracha, óculos e viseiras 
protectoras, ferramenta isolada e revestimentos protectores, 
c.evem ser periodicamente experimentados e, antes de serem 
utilizados, examinados com cuidado . 

4. A simples manipulação de aparelhos construídos 
especialmente para quaisquer manobras em tensão não deve ser 
considerada trabalho em tensão. 

CAPÍTULO XVIII 

Disposições finais e transitórias 

ARTIGO 168 

Primeiros socorros 

O pessoal afecto ao serviço das instalações eléctricas deve ter 
um conhecimento perfeito sobre primeiros socorros a prestar aos 
acidentados por acção da corrente eléctrica. 
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Quadro 1.1 
Características mecânicas e eléctricas de condutores nus de cobre, bronze, alumínio e de ligas de alumínio 

Coeficlcnte de , 
Tensão Módulos Coeficiente temptratura da 

Peso de de de resL,llvldade. Material Constituisão específico 
elasticidade elasticidade 200 c rotura a massa a 

(dai'>/mm' ) (daN/mm' ) (dai'>/mm' ) linear constantc 
(oC-! ) e dilatação livle 

- 8,89 40 a 42 12000 17x lO-o 0.00393 Fio de cobre duro __ o •••• _ ........ ... .............. . ........ 

Até 19 fios 9.10 
Condutor de cobre duro ...... _ .... .......................... 38 a 42 10 500 17x 1O.f> 0.00393 

Mais de 19 fios 9.16 

Fio de bronze de 72% de condutibilidade _. __ .. _ .. _ 8.89 60 a 62 12000 17x 10-6 0.002 

Condutor de bronze de 72'lc de condutibilidade .. Até 19 fios 9.09 58 a 62 10500 17x 10 6 0.002 
MaiS de 19 fios 9.14 

Até 19 fios 9.09 
Conduior de bronze de 60% de condutibilidade _ 65 a 69 10500 1lx,106 0.002 

Mais de I <) fios 9.14 

Até 19 fios', 2,76 
IS a 17 5600 0,004 Condutor de alumínio_ . ' __ '-" ............................ 23x 10-6 

Mais de 19 fios 2.78 

Até 19 fios 2.76 
Condutor de liga alum(nio ................................ 26 a 28 600!) 23x 10 6 0,0036 

Mais de I ') fios 2.78 

6 aLI! aço 3.47 29 a 33 8100 19x 10-6 

rondutor de alumínio-a!;o (a) ... 26 aLI7 aço 3.47 30 a 32 7750 19x \0-6 0,004 .................... 

30 aLI7 ,IÇO 3,47 34 a 35 7850 17.7x \0.6 

(a) Indicam-se apenas as características dos condutores de alUmínio-aço usualmente empregues nas linhas_ 

Quadro 2.1 

Intensidades máximas de I::orrente permanente admissíveis em condutores nus, de cobre 

(ARTIGO 11) 

Secção nominal [mm2
] 

6 
10 ________ ... __ . _______ . _______ . ________ .... __ ... ____ ..... ___ _ 

16_ ... __ .............. __ ...... _. __ . __ ... ______ ...... ___ . __ ... __ 

25 .. 

35 

50 

70 ...... _____ ... ______ ... ____ ....... ______ .... ____ .... ____ _ 

95 .. 

120 

150 ___ .. ______ ... _____ ....... -. __ . ________ .. _______ .. . 

l~- ........... --· ...... --····---·----··--------··· 

240. 

300 __ ..... ____ .... __ ..... ___ ..... _____ .... __ .. ____ . -

400 ........ __ ........ __ . ______ .. ___ _ 

Nota.- Estes valores são válidás para temperatura ambiente de 20° c 

Intensidade de corrente máxima admissíve 

[A] 

60 

90 

110 

145 

175 

220 

280 

340 

400 

460 

525 

625 

720 

870 

Resisti v Idade 
aZO,!, 

(!1 mm'/m) 

0.017 

241 
0.017 
637 

0.017 
759 

0.023 
950 

0,024 
501 

0,024 
621 

0.029 
391 

0,02<) 
534 

0.029 
053 

0.029 
252 

0,033 
248 

0.033 
475 

U.lJL~ 

638 
0,028 
960 

0,028 
JG4 

Edição electrónica © Pandora Box, Lda. Todos os direitos reservados



21 DE DEZEMBRO DE 2011 

Quadro 2.2 

Intensidades máximas de corrente permanentf admissíveis em condutores nus, de alumínio 

(ARTIGO 11) 

Secção nominal. [mm'] 
Intensidade de corrente máxima admissível 

20. 

25 .. 

~O ................. . 

60 .. . 

85 ............ . 

110 .. 

160 

;-';ota.- I':stes valores são válidos para temperatura ambiente de 20° c 

Quadro 2.3 

[A] 

III 

125 

175 

227 

284 

336 

432 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em condutores nus, de liga de alumínio-magnésio-silício 
(ARTIGO 11) 

Secção nominal [mm') 

~---------------------------------4---
22 ......... . 

3·M. 

5~.6. 

75.5 .. 

Il7 . 

1~8 ....... __ .......... . 
~ .. ________________________________ -L __ 

;-';ota.- Estes valores sào válidos para temperatura ambiente de 2(1° c 

Quadro 2.4 

Intensidade de corrente máXima admissível 

[A] 

100 

145 

200 

250 

310 

370 

623 

.Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos, dotados ou não de armadura e com isolamento e 
bainha de policloreto de vinilo, dos tipos VV, VAV, VIRV, VMV, V1AV, V1RV e V1MV, instalados ao ar. 

IS. 

2.5. 

~. 

6 

10 

16 

25 ..... 

J5 

50 

(ARTIGO 11) 

Intensidade de corrente máxima admissível 
[A] Secção nominal dos condutores principais 

[mm'] l\:úmero dos condutores ~. ____ ~ _____ ~~~~~ __ -. __________ -4 

2 3c~ 

................ n 22. 20 

36 30 2H 

~8 ~O 36 

... ............ . .... .......... 60 50 48 

85 70 65 

IlO 95 90 

.. 145 125 110 

ISO ISO 130 

210 180 ISO 
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ai Secção nomin 
dos condutores prin 

70 

95 

[mm'] 

lW ................................. . 

150 .................................. .. 

185 .................. .. 

; 240 ...... 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

300 .......................................... . 

i 400 ......................................... .. 

500 ......................................... .. 

cipaIs 

.... ..... ... 

.............. 

..... , . 

........ 

", ,-,. 

......... 

I 

275 

330 

390 

440 
... . 505 

595 
. . . . . . . . . 685 

-,.". 820 

935 

I SÉRIE -NÚMERO 5/ 

Intensidade de corrente máxima admissível 

[AI --
Número dos condutores 

2 I 3e4 
I 

225 195 

270 235 

I 
305 no 
350 310 

390 355 

455 4\0 

.510 470 

610 560 

- -
Nota.- Estes valores são válidos par.l temperaturas ambIente de 20'<: e.foram calculados para uma temperatura máxima Junto 

da alma condutora de 70"c. 

Quadro 2.5 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos, dotados ou não de armadura e com isolamento e 
bainha de polieloreto de vinilo, dos tipos VV, VAV, VRV, VMV, V1AV, V1RV e V1MV, instalados ao ar. 

Secção nominal 
dos condutores principais 

[mm'] 

1.5 ............................................. .. 

(ARTIGO 11) 

Intensidade de corrente máxima admissível 

[A] 
Número dos Condutores 

2 3e4 

30 25 

2.:5. .............................. · ...................................... .. 
34 

45 

60 

75 

lOS 

135 

180 

225 

260 

40 35 

4 .......... . 

6 ............................................ . 

10 ............................................................... .. 

16 .................................... .. 

25 ..................................... . 

35 .............................................. .. 

50 ....................................... . 

70 ....................................... .. 

95 .................................... .. 

120 ................................................ . 

150 ........................................... . 

I~ .......................................... . 

240 ............................................ . 

300 ............................................................. . 

400 ............................................................... . 

SOO ................................................................ . 

345 

410 

485 

550 

630 

740 

855 

1015 

I 170 

50 45 

65 60 

90 80 

120 110 

155 135 

185 165 

220 190 

280 245 

335 295 

380 340 

435 390 

490 445 

570 515 

640 590 

760 700 

Nola. Estes valores são válidos para temperaturas ambiente de 2(),'c e foram calculados para uma temperatura máXIma junto 
da alma condutora de 70oC

. 

Quadro 2.6 

Intensidades máximas de corrente permanente éldmis:síveis.em cabos blindados, com isolamento e bainha de policloreto de vinilo, do tipo 
VHV, instalados ao ar. 

Secção nominai 

dos condutores principais 
[mm2J 

1,5 ........................... . 

2,5 

4 ............................................. . 

(ARTIGO 11) 

Intensidade de corrente máxima admissível 
[A] 

2 

24 

30 

40 

Número dos condutores 

3e4 

20 

28 

36 
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10. 

16 ... 

25. 

35 ...... 

50 ... . 

70 .. . 

95 .. . 

Secção nominal 
dos condutores princípaIs 

[mm') 

..... ::.::::::::::.:::::.::::::::::::::.::::.::.:.::::'·:·:·::::::::::::::::·::::::·1 
'-----

Intensidade de corrente máxima admissível 
[A] 

Número "dos condutores 

2 3e4 

50 48 

70 65 

95 90 

125 110 

150 130 

180 150 

225 195 

270 235 

!'Iota,- Estes valores são válidos para temperaturas ambiente de 20"(' e foram éalculados para uma temperatura máxima junto 

da alma conc:utora de 70"c 

Quadro :2.7 

625 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos blindado, com isolamento e bainha de policloreto 
de vinilo, do tipo VHV, E~nterrad()s 

Secção nominal 
dos condutores priricipais 

[mm2] 

(ARTIGO lI) 

Jnten 

1,5 ......................................................................................... 34 

2,5 ................... ................ ...................................................... 45 

4............................................................................................. @ 

6 ..................................................................................... ........ 75 

10 ........................................................................................... 105 

16....... .......... ............................................................. 135 

25....... .......... ............................................................ 180 

35 '" ....................................................................................... 225 

50 ............................................................................................ 260 

70 ............................................................................................ 345 

95 ................... ........................................................................ 410 

sidade de corre(1te máxima admissível 
[A] 

Número dos condutores 

2 3e4 

30 25 

40 35 

50 45 

65 60 

90 80 

120 110 

155 135 

185 165 

220 190 

280 245 

335 295 

Not~ .. - Este5 valores são válidas para temperaturas ambiente de 20"(' e foram calculados para uma temperatura máxima junto 
da alma condmora de 70"C. 

Quadre. 2.8 

Intensidades m,iximas de corrente permanente admissívois em cabos blindados, do tipo BCV, instalados ao ar. 

(ARTIGO 1 I) 

Secção nominal 
dos condutores principais 

[mm2] 

1,5 ......................................................................................... .. 

2,5 ........................................................................................ . 
4 ....... . 

6 ....... . 
i 10 ..................................................................................... . 

16 .. . ...... l ... - .. -, ............. 0·0 ••••• ' •••••••• 0'0 ,-

25 .. . 

35. 

Intensidade de corrente máxima admissível 
[A) 

Número dos condutores 

2 Je4 

24- 20 
10 28 
40 36 
52 48 
72 64 

96 88 
125 110 

ISO 130 
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Só. 
70 .. 

95 .... 

Secção nommal 
dos Gondutores prinClpa 

[mm') 
IS 

. '" 

. .......... 

. ... 0.0 •• 

I SÉRIE -NÚMERO 5/ 

Intensidade de corrente máxima admissível 
[AI --

;\;úmcro dos condutores 

2 3e~ 

180 150 

225 195 

270 235 

:'\ota.- Esles valores são válidos para temperaturas ambiente de 20"c c foram calculados para llJlM temperatura máxima junto 

da alma condutora de 60',(". 

Quadro 2.9 
Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos, dotado ou não de armadura e com isolamento e 

bainha de policloreto de vinilo, dos tipos LVV, LVMV, LVIAV, LVIRV, LVIMV, LSVAV, LSVRV, LSVMV, LSVIA V, 
LSVIRVe LSVIMV, enterrados. 

Secção nominal 

dos condutores principai~; 

[mm'] 

16 ................................. , .............. .. 

25. 

35 ....................................... . 

50. 

70 

~ .................. , ...... , ..... , ..... , .... , .. . 

120 ....................... , ................................. .. 

ISO 

185 .......... .. 

2~0 ......... .. 

280 ......... . 

300 ....... . 

380 ... 

.. 00 

.. 80 

SOO ... 

600 

630 

7 .. 0 ...................... .. 

800, ................ .. 

960. 

1000 .......... 

12()O ......................... .. 

(ARTIGO 11) 

Intensidade de corrente máxima admissível 
[AI 

Número dõ"S"7ondutores 

2 3e4 

1\0 95 90 

145 12S 110 

180 150 130 

210 175 150 

275 225 195 

330 no 235 

390 305 270 

440 3SD 310 

50S 390 355 

590 .. 55 410 

MO 

685 510 .. 70 

780 

810 610 560 

910/ 

935 

1050 

10SO 

1190 

1280 

1440 

I SOO 

1680 

:'ota.- Estes valores são válidos para temperaturas ambiente de 20"c e foram cakulad{h para lIlIla temperatura máxtmaJunto 

da alma condutora de 70"c 
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Quadro 2.10 

Intensidades máximas de correhte permanente admissíveis em cabos, dotado ou não de armadura e com isolamento 
e bainha de I;l0licloreto de vinilo, dos tipos VV, VAV, VRV, VMV, V1AV, V1RV, e V1MV, instalados ao ar 

16. 

25. 

J5 

50 ... 

70 

95 

120 .... 

ISO . 

185 

2..10 

280 .. 

300 . 

380 .... 

400 

-180 .. 

50(1. 

600 .. 

7..\0 ... 

800 

960 .. , 

1000. 

1200 . 

Secção nominal 

dqs condutores principqis 

[n1m'] 

(ARTIGO 111 

Inte I1sldade de corrente máXIma admIssível -
[A I 

:\úmero do, condutores -----

9( 

11 

14 

17 

) 

5 

5 

I) 

) 

-

310 

35( ) 
-4()) 

475 

520 

550 

630 

(5) -

) 

) 

) 

) 

() 

O 

O 

730 

75( 

S-I( 

87( 

%[ 

100 

111 

I 14 

I 25 O 

-

2 

75 

100 

120 

1-15 

IX5 

215 

2-15 

2RO 

310 

365 

-110 

-

-190 

-

3e-l 

70 

90 

105 

120 

155 

190 

215 

250 

285 

330 

375 

450 

-

-

:-';ota.- bt~, \"al()r~, s~l() válidos para temperaturas ambient<: de 20"c e foram calculados para uma tcmpelatura máxima junto 

da alma eondutora lk 70"c 

Quadro 2.11 

Intensidades m;iximêls de corrente permanente admissíveis em cabos, com isolamento e bainha de policloreto de vinilo, 
dos tipos VVS, LVV e LSVVS (cabo em 8) instalados ao ar 

() . 

\0. 

\(,. 

25 

(ARTIGO 11) 

Intensidadç de corrente máXIma admIssível 

Sec(;ão nominal 
[A] --

:\úmero do, condutores 
dos condutores principais -' .YL4 2 

[mm'] --
Cobre . AlumínIo Cobre Alumínio 

..................... .... 40 - -'5 

. ..... 55 ..15 50 ..lO 

60 55 

............... 75 70 

:--;'l',a E,tc, \ ,tlole, s,io válIdos paiol tempelaturas ambi~nte d~ 2(t'" ~ "01am ça\cu\.ld(" para um,l t~mpcratura máximajunto 

da ,lima condutora dc 70"c 
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Quadro 2.12 

Intensidades máximas de corrente perrnanelnte admissíveis em condutores isolados agrupados, dos tipos VS e LVS, 
instalados ao ar. 

(ARTIGO 11) 

Intensidade de corrente máxima admissível [A 1 
--

"'úmero dos condutores 
Secção nominal 

dos condutores principais [m m2] 
2 )e4 

Cobre Alumínio Cobre Alumínio 

6 ........................... . 50 - 45 -

'" 
70 65 -10 ...... .. 

... - 75 - 65 16 ................................................... . 

... - 100 - 90 25 .......................... . 

... - - 110 35 .............................. . 

.. - - 135 50 ................. . 

.. - - 170 70 ......... . 

Nota.- Estes valores sào válidos para temperaturas ambiente de 40"c e foram calculados para uma temperatura máxima junto 
da alma condutora de 90"c. 

Quadro 2.13 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em condutores isolados agrupados, dos tipos XS e LXS, instalados ao ar 

(ARTIGO 11) 

. Intensidade de corrente máxima admissível [A) 

Secção nominal Número dos condutores 
dos condutores principais [mm2] 

2 3e4 

Cobre Alumínio Cobre Alumínio 

~ .................................................... . 55 55 

10 ...... ~ .............................................. . 75 70 

I~ .................................................... . 85 75 

~ .•.................................................... 110 100 

35 ......................... . 120 

50 ........................ . 150 

70 ............................ . 190 

Nota.- Estes valores são válidos para temperaturas ambiente de 40'" e foram calculados para uma temperatura máxima junto da 
alma condutora de 90"c 
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Quadro 2.14 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos com isolamento de papel impregnado de papel e bainha 

metálica dos tipos PCA \i', PGV e PCIAJ 

·L. 

6 ..... 

10 

16 

25 ..... 

35 ........ . 

Secção nominal 

do~ condutores principais 

[mm'] 

50 ................. . 

70 ...... . 

95 ... 

120 ... 

ISO. 

185 ........................................................................ . 

240 ...................................................................... . 

300 ........................................................................ . 

400 ......... , ......................................................... , .. . 

500 ..................................................................... . 

(ARTIGO 11) 

Intensidade de corrente máxima admissível [A] 

Número dos condutores 

2 3e4 
Enterrado Ao ar Enterrado Aoar Enterrado Ao ar 

55 47 47 39 

70 59 59 50 

95 80 80 68 

125 105 105 90 

160 140 135 120 

ItJ5 170 165 150 

305 2W 235 205 195 ISO 

385 330 290 260 245 230 

460 395 350 310 290 280 

530 460 395 360 330 325 

600 530 450 410 375 370 

680 600 500 470 420 420 

790 no 570 550 480 490 

900 8.30 640 620 540 560 

1060 1000 740 740 620 660 

1200 1 160 

Quadro 2.15 

629 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos com isolamento de papel impregnado e bainha 
metálica dos tipos LPCRV e LPCIAJ 

(Artigo 11) 

Secção nominal Intensidade de corrente máxima admissível [AI 

dos condutores principais [mm"] 

Enterrado 

10 ........................................................................ . 

16 ....................................................................... . 

~ ........................................................................ . 

35. 

50 ........................................................................ .. 235 

70 ........................................................................... 295 

95 .. 

120 ..................................................................... . 

150 ......................................................................... . 

185 .................................................................... . 

240 ..................................................................... .. 

300 .................................................................... .. 

350 

405 

460 

520 

600 

690 

400. ... .................. ............... ........................... 820 

Aoar 

76 

100' 

130 

160 

195 

250 

305 

355 

410 

465 

550 

630 

760 

Número dos condutores 
2 3e4 

Enterrado 'Ao ar Enterrado 

69 58 60 

92 78 79 

120 100 100 

i45 120 125 

175 ISO 150 

220 190 190 

260 225 225 

300 255 255 

345 290 290 

390 330 330 

450 375 375 

510 420 420 

590 490 490 

Ao ar 

53 

70 

'II 

110 

140 

175 

215 

250 

285 

325 

385 

440 

530 

890 SOO..:.;, ~~..:.;==.:.=~ . ..:.; ... ;,;,: .. ;,;,: ... ,;;; ... :;;. ... ;,;,: .. ;,;,: ... ,;;; ... :;;. ... :;;. .. ;,;,: ... ;,;,: ... ,;;; ... .;... -L..........;9..:;;2~0 ,--l. __ ~ __ .J..... __ --.! ___ -L. ___ ...L-__ ....J 

Nota.- Estes valores são para temperaturas ambientes de 20°C e 30°e, respectivamente. para cabos enterrados 
e cabos Instalados ao ar. 
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Quadro 2.16 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos com isolamento e bainha interior de borracha e 
bainha exterior de policloropreno, do tipo FBBN, instalado ao ar 

1.5 

2.5 

.. 
6 ................ . 

I(L 

16. 

25 .. 

35. 

50 

70 .. 

<JS .. 

120 .. 

160 .. 

Sccçã(~ nominal' 

[mm'] 

26 

38 

SO 

66 

85 

120 

155 

195 

230 

300 

3úO 

.. 20 

.. 80 

Intensidade de corrente 

2 3.4 e 5 

22 18 

30 2(, 

38 33 

50 .. 2 

70 55 

<J] 75 

12(} <J5 

1 .. 5 115 

175 135 

220 ISO 

265 215 

300 2 .. 5 

3 .. 5 285 

:-':ota.- Estes valDlc, são para temperaturas ambientes de 20"(' e fOlam calculados para uma temperatura máxima junto 
da alma condutora de Clone 

Quadro 2.17 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos com isolamento e bainha policloreto de vinilo, do 
tipo FVV, instalado ao ar ' 

(ARTIGO 11) 

Intensidade de corrente 
Secção dos condutores principais máxima admissível [A] 

--
i\úmero dos condutores 

2 3e" 

0,75 .. I .. 12 

17 15 
11 20 .. . ....... 1.5 .............. .. 
30 28 

, .... 

i\ota,- Estes valores são para temperaturas amhlentes de 20"c e foram cakulados para urna temperatura máxima 
junto da alma condutora de 70"c, 

Quadro 2.18 

Intensidades máximas de corrente permanente admissíveis em cabos com isolamento de borracha e bainha policloropreno, do tipo FBN, 
instalado ao ar 

0.75 .. 

I. 

L5, 

Secção dos condutores pi 'll1cipais 

'--

" ............. 

lntem,idade de COlTcnte máxima admissível [A I 
--

\'ümero dos condutores 

2 3 e .. 
-- ---

I .. 12 

17 15 
11 -- 20 

30 li'< 

3X 36 

:-:ota,- E'ote'o valores são para temperaturas amhientes de 20"C c foram calculadO'i para urna temperatura lllúxlma 
junto da alma condutora de 60"e. 
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Quadro 3.1 
Diâmetros médios máximos aparente (0 ap) dos condutores isoladc;>s em feixe com almas de cobre 

(ARTIGO 36, 

Designação do condutor 

2xS 4xS Secção nominal 

do condutor(s) [mm"] Peso do feixe Peso do feixe 

" ap 
(da:'\/Km] 0ap [da:\/Km] 

[mm] [mm1 

PVC PRC PVC PRC 

6 .................................................... '''''' .... . lU 160 144 13.6 320 288 

10 .................................................. . 13.0 240 226 15.7 480 452 

16 ................................................. .. 15.2 350 320 18.4 700 640 

Quadro 3.~! 

Diâmetros médios máximos aparente (0 ap) dos condutores isolados em feixe com almas de alumínio 

(ARTIGO 36, 

Designação do condutor 

2xS 4xS Secção nominal 

do condutor(s) [mm2] Peso do feixe Peso do feixe 

" ap 
[mm] 

[dai':IKm] " ap [daN/Km] 

16 ....................................................................... . 

25 ............... "."."."""""".""."""""""".".". 

35 ....... 

50 ... 

70 .. 

16.1 

28.6 

30.7 

33.9 

Quadro 3.3 

PVC PRC 

--

778 620 

844 740 

944 872 

1264 1103 

[mm] 

PVC PRC 

20.4 420 360 

23.4 564 512 

27.1 764 672 

30.2 964 848 

35.1 1324 1156 

Codificação dos condutores isolados e dos cabos mais usual,mente utilizados em redes de distribuição de energia 
eléctrica em baixa tensão 

(ARTIGO 53, 

r-----------~F~le-x~ib~i~li~d-ad~e----------~-T-l-p-o-d-e-co-n-d-ut-o-r--'-T-e-ns-ã-o-n-o-m-ín-a-Ie--qu-a-Iq-u-e-r~----co-d-ifi-c-a-çã-o-----, 

Isolado ou cabo outra característica 

Rígido ....................................... .. V-LV' 0.6/1 kV 301 100 

~?... """"""",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, V(90) - V(lOS) 0.6/1._k_V ____ +-___ 3_0_1_I_O_2 __ --l 

Rígido. ............................................... . VV-LVV-LSVV 0.6/1 kV 305 100 
~.----------------------+-------------+----------------~------------_4 
Rígido........................................................... VHV-BCV 0.6/1 kV 305 I lO 
r---
Rígido........................................................... VV- LVV-LSVV-IBYI 0.6/1 kV - Bainha 305200 

exterior de 'cor preta 
r--.-----------------------+-------------+-----------~----r-------------~ 

Rígido .................................................... . VHV - BCV 307200 0.6/1 kV - Bainha exterior 
de cor preta 

---------------------------4-------------1---------~------+---------------; 
Rígid.o ....... PC'V-LPCV-LVAV­

LSVA V-LSV:vtV 
VRV ·LVRV-LSVRV­

PCAV-LPCAV­
PC\1V -LPC'\1V­
PCRV-LPCRV. 

0.61l kV 307210 

---.-----------------------~----------~--------------r-------------~ R· . I VS-LVS-XS-LX.<,· Igl(_o_ .. _. _______ ._ ... _ .. _ ... _ .. _ ... _ .. _ ... _ ... _._+----:~=-=-=:-:-::---+_.-___=-=-=-~~-_ _j---~~::__--_j 
~:vel. .... .................. FV-FBT·FVD 

0.6/1 kV 301 200 

300/500 V 211 100 
-------
FIe:ü "c! .. FV (90)-FV ( 105 ) 300/500 V 21 I 102 

Flexível. FBB:\ 0.6/1 kV 315200 
-' 
~._~ív~c~I._. _________________ +-_____ F_V_V ______ -4r_------_---__ ---_+----~~~~ ____ ~ 300/500 V 213200 

Flexível ... FB:>: 300/500 V 213200 
---------------------------~----------~--------------~------------~ 

:O-;ota.- Alguns dos valores da tensüo nominal 0.6/1 kV têm carü( ter transitório até à harmonilaçào das normas Moçambicana, 
com o, documentos do CE:>:ELEC que prcvêcm .l tcn,ão nominal dc .\50/750 V 

631 
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Quadro 4.1 

Distâncias mínimas de protecções de armazenagem e tratamento industrial de petróleos brutos, seus derivados e 
resíduos( I~ecreto- Lei n." 36270,9 de Maio de 1974) 

(ARTIGO 123) 

Capacidade útil [m l ] 
Distância [m] 

Categorias de produtos Reservatórios Reservatórios 
armazenados 9(') superficiais enterrados 

1." 30 25 
Superior a 10 000 ................................................ . 2.' 25 15 

~ , 
.). _15 10 

I.' 30 20 
De 1000 a 10000 ................................................. . 2.' 25 10 

~ . 
-'o 10 5 
L' 25 15 

De 200 a 1000 ..................................................... . 2.' IS 5 
~ a .'. 5 
L' 10 -

Inferior a 200 ...................................... , .... , ........... . 2.' 5 
~ a 
-'o 2 

(1) Segundo o Decreto-Lei n.o 36270, os produtos classificam-se nas seguintes categorias: 

1." categoria: Todos os derivados do petróleo e similares cujo ponto de inflamação seja inferior a 25°C (petróleo bruto, gasolina, 
éter sulfúrico, álcool etílico, etc.); . 

2." categoria: Todos os derivados do petróleo e similares cujo ponto de inflamação se situa entre os 25°C e os 65°C (petróleo 
para iluminação, etc.); 

3." categoria: Todos os derivados do petróleo e similares'cujo ponto de inflamação seja superior a 65°C (petróleo bruto, gasolina, 
éter sulfúrico, álcool etílico, etc.). 

Quadro 4.2 
Distâncias mínimas de protecções a instalação de armazenagem de gases d~ petróleos liquefeitos com capacidade 

inferior ou igual a :~OO m3 ( Decreto-Lei n.2 422/75, de 11 de Agosto) 
(ARTIGO 123) 

Distância [m] 
Capacidade útil [m3

] 
Reservatórios superficiais Reservatórios enterrados 

De IODa 200 20 15 
... 15 IS 

De 300 a 100 7,5 7.5 
.... 3 3 

De 2,5 a 30 
.... 

Inferior a 

25 ..................................................................... . .... 

Quadro 5.1 
Intensidades convencionais de funcionamE!nto (lt) e de não.funcionamento (Inf) de fusíveis, em função da sua intensidade 

nominal (ln). 
(ARTIGO 128) 

I 
" I", I, 

[A] [A] [A] 

2 3 4 

4 6 8 

6 9 II 

8 12 15 

ro 15 19 

12 17 21 

16 22 28 

!O 28 35 

!5 35 44 
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I 
" 

Inl I,. 

[A] [A) [A] 

32 42 51 

40 52 64 

50 65 80 

63 82 101 

80 104 128 

100 130 160 

125 150 200 

160 192 256 

200 240 320 

250 ::00 400 

315 378 504 

400 480 640 

500 650 800 

630 756 1008 

800 '160 1280 

1000 1200 1600 

1250 1500 - 2000 

1600 - -

2000 - -

2500 - -
Quadro !;.2 

Intens.idadt~s cOlllvencionais de funcionamento (If) e de não funcionamento (Inf) de fusíveis, em função da sua 
intensidade nominal (Ln). 

ln 

[A) 

2 

4 

6 

8 

10 

12 

16 

20 

25 
32 
40 
50 
63 
80 
100 
125 

160 
200 

250 
315 

400 

500 

630 

800 
1000 
1250 
1600 
2000 
2500 

(ARTIGO 128 ) 

[A) 

6.3 

8,4 

10,5 

12,8 

16,8 

21 
26,3 
33,6 

42 
53 
66 
84 
105 
131 

168 
210 
263 

331 

420 

525 

662 

840 
1050 
1313 
1680 
2100 

2625 
-~----_._--

8,1 

10,8 

13,5 

16,2 

21,6 

27 
33,8 
43,2 
54 

68 
85 

108 
135 
169 
216 

270 
338 

425 

540 
675 

851 
1080 
1350 

1688 
2160 

2700 
3375 

631 
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Quadro 5.3 

Redes de distribuição de energia em baixa tensão em condutores isolados em feixe dos tipos XS, LXS, VS e L VS, 
instalados no ar 

Comprimento de canalizações cuja protecção é assegurada por fusíveis de a.p.c tipo gl ( segundo CEI 269-2) 

(ARTIGO 131 ) 

S 

(mm'] 

Cobre .................... . 1--. 

6 

10 

16 

1------

iAlumínio ..................... . 

( 1 )Técnica escandinava 
(2)Técmca francesa 

J5 

35 

50 

70 

-~ 

Z 

(O/km] 

E ( ) F(') 

9.24 

, 

5.50 

5.74 

!---. 

3.60 2.745 

2,60 2.245 

1.928 1.909 

1356 1.625 

I 
'11 

32 
40 

50 
63 
80 

"') .'-
40 
50 

6-' 
80 
100 
'1 .'-
40 
50 
63 

80 

100 
f-. 

40 
50 

63 

80 
100 
125 

50 
63 
80 
100 
125 
lôO 

63 
80 
100 

125 
160 

200 

80 
. 100 

125 
160 
200 
250 

E 
md>; 

I 
:~ ... 

[m] 

[A E ( ) F(') 

ISO 125 

220 105 
280 80 

-'60 65 
550 40 

._--~-~ f--. 
ISO 210 
220 175 
280 135 

-'60 105 
+60 85 
600 65 

ISO 205 

220 165 
280 120 

3ÔO 100 

460 80 

(3)ÔOOI700 (3)60/50 
-----

220 265 425 

280 210 330 

-,ÔO 160 260 

460 125 200 

ÔOO 100 155 

800 75 115 

280. 290 335 

-,ôO 225 260 

4ôO 175 200 

ÔOO 1.15 155 

SOO 100 115 

1000 80 95 

3ôO 300 305 

+ÔO 235 240 

ÔOO 180 185 

SOO 135 135 

1000 110 110 

1300 85 85 

+ÔO 3-'5 280 

ôOO 2ÔO 215 

SOO 195 160 

IO()O 155 130 

1300 120 100 
Il)OO 90 75 

(I) Primeiro dos valores indicados cOITespondc a condutores isolados a polietileno retICulado e segundo a policlorcto Vlni!o. 
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Quadro 5.4 

Redes de distribuição de energia em baixa tensão em condutores nus de cobre 

Comprimento, de canalizações cuja protecção é assegurada por fusív.eis de a.p.c tipo gl ( segundo CEI 269-2) 

(ARTIGO (31) 

ase Secção da f 

[mm'] 

10 

16 

25 

Condutores 

SéCÇ;\O da fase 

[mm'j 

10 

10 

16 

16 

25 

25 

H 
Tlld'i 

IA) 

90 

110 

145 

C a libl e do fusível 

[A1 

12 
16 
20 

25 
'1 -'-
40 
50 
63 

16 
20 

25 
32 

40 
50 

63 
80 

-- ----
16 
20 
25 
32 
40 
50 
63 
80 

16 
20 
25 
32 
40 

50 
63 
80 
100 
125 

16 
20 
25 ,., 
-).~ 

40 
50 
6" ., 
80 
100 
125 

25 
32 
40 
50 
63 
80 
100 
125 

Curto circuito fase neUlO 

I[m) 
f---

2:5 ~ P ~ 100 160 ~ P ~ 630 

891 897 
641 647 
523 528 

~"'I~, .' 3M 

321 .'.,,).'J 

255 261 
190 202 
154 160 

784 796 

635 647 

410 422 

398 410 
309 327 
232 243 

190 196 

137 148 
--

1003 1021 
819 831 
523 540 
505 525 
398 416 
297 315 
238 255 
178 . 190 

1247 1253 
1021 1027 
653 659 

.635 641 

505 511 

380 386 
303 309 

226 232 

172 184 

125 137 

1597 1609 

1 318 1330 
837 849 

813 825 
641 659 
481 499 

380 398 
285 297 
220 238 
160 178 

932 950 

908 926 

718 736 

540 558 

428 445 

315 
,,, 
.'.'.' 

178 267 

143 202 

635 
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Sccç,jo d,) fa,e 

[mm'l 

50 

Condutorcs 

Sccçüo da fa, 

[Inm'] 

35 

c 

--r-------

f--.-----"-

50 

Calrbrc d;) fusível 

[A] 
I 
'" 

[AI 

75 
25 
'1 .'-
-lO 

50 
(,3 

XO 

100 

125 
'1 .'-
-lO 

50 

63 
80 

100 

125 

160 

') .'-
-lO 

50 

220 63 
SO 
100 

125 
1(,0 

'1 .'-
-lO 

50 

63 

XO 
100 

125 
160 

Quadro 5.5 

I S{RIH - NÚMERO 51 

Curto cIrcuito f,bc ncuto 

I[ml 

25 <; I' <; 100 1(,0 <; P <:; 630 

I OS7 1075 
1021 10-15 
~m, X31 
677 629 

-IX I 505 
35(, 380 

279 297 

202 226 

1039 
8' " -) 

623 

-l99 

37-1 
297 

226 
190 

I 188 
9-1-1 
713 

570 

428 

338 

255 
21-1 

I 35-1 

I 081 

819 

653 

-193 

398 
291 

2-13 

Redes de distribuiç~io de Emergia em baixa tensão em condutores nus de alumínio 

Comprimento de canalizações cuja protecção é assegurada por fusíveis de a.p.c tipo gl ( segundo CEI269-2) . . 

SCCçüo da f,bc 

[mm'l 

20 

CondLltorcs 

Sccç,io da fase 

[mm'] 

20 

(ARTIGO 131) 

I 
lU,l\ 

[A] 

100 

Calrhrc do fw,ívd 

[AI 

I () 

20 

25 
32 

-lO 

50 
(1.--' 

~() 

Curto cIrcuito fasc ncuto 

I [mi 

25 <:; P <:; 100 160 <:; I' <:; 630 

707 713 
57(, 588 
3(,8 380 
:156 J6H 
279 291 
20S no 
166 178 

125 131 
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Secção da t;lsC 
[mm'] 

85 

Conduto! 'es 

'''tSe Secção da t 

[mm') 

60 

40 

--

60 

.-

85 

I 
:!!,I~ 

[A] 

225 

280 

Calibre do fusível 

[A) 

25 
'1 .'-
.. O 
50 
63 
80 

100 
125 
160 

32 
40 
50 
63 
80 
100 
125 

160 

200 

32 

40 
50 
63 
80 
100 
125 
160 
200 

32 
40 

50 
63 
80 
100 

125 
160 
200 

I SÉRIE - NÚMERO 5/ 

{'uno circuito fase neuto 

I[m] 

25 ~ I' ~ 100 160 ~ I' ~ b30 

1069 
1027 
90S 
689 

- 55:? 
.. 16 

:'27 

:'X' 

208 

1057 

- 837 
- 625 

511 

380 

- 303 

226 
- 190 

137 

1300 
- 1033 
- 784 
- 623 

- 469 

- 374 
- 278 

- 232 

166 

- 1473 
I 176 
891 
713 

- 534." 

- 422 

- 315 
- 267 

190 

Edição electrónica © Pandora Box, Lda. Todos os direitos reservados



21 DE DEZEMBRO DE 2011 639 

Quadro 5.H 

Redes de distribuição de energia em baixa t!=,nsão em cabo, do tipo VAV 

ComprimElnto de canalizações cuja protecção é assegurada por fusíveis de a.p.c tipo gl ( segundo CEI 269-2) 

(ARTIGO 131) 

s Z I I 
" 

Imáx 
" 

[m m'] [Wkm] [A] [A] Cm} 

-
6 9,18 32 180 125 

40 220 105 

50 280 80 

63 420 55 
80 650 35 

-
~ 

O 5,52 40 220 175 
50 280 135 
63 360 105 
80 460 85 
100 700 55 

-
6 4.51 50 280 165 

63 360 130 
80 460 100 
100 600 80 
125 800 60 

-
2 5 2,86 63 360 205 

80 460 160 
100 600 125 
125 800 90 
160 1000 75 

3 5 2,55 80 460 180 
1.00 600 140 
125 800 100 
160 1000 85 
200 1300 65 

5 O 1,71 100 600 205 

125 800 155 

160 1000 125 

200 1300 95 

250 1700 75 

7C I 1,22 125 800 215 
160 1000 170 
200 1300 135 
250 1700 100 
31S" 2 200 80 

-
9 

,. 
-' 0,91 160 1000 230 

200 1300 180 
250 1700 135 
315 2200 105 
400 2800 85 

12 O 0,67 200 1300 240 
250 1700 185 

315 2200 145 
400 2800 110 
SOO 3600 90 
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Quadro 5.7 

Redes de distribuição de energia em baixa tensão em cabo, do tipo LVAV 

Comprimento de canalizações cUJa protecção é assegurada por fusíveis de a.p.c tipo gl ( segundo CEI 269-2) 

s 

I 
[mm'j 

16 

25 

35 

50 

35 

70 

95 

120 

150 

IX5 

Z 
kmj [\11 

5. 7~ 

-t. 67 

-u 

2. 77 

2. 55 

I. 

I. 46 

I. 06 

O. 99 

0.7 5 

(AR'[ IC;() 1311 

GI I 
50 
(:' '-' 

)lO 

100 

125 

6' .' 
SO 
IDO 

125 
160 

SO 
100 

125 
160 

200 

RO 

100 

125 
I (lO 

200 

100 

I:~5 

160 

ZOO 
250 

125 

160 
200 
.250 
315 

160 
200 

250 

315 
.+00 
1(,0 

200 

250 

315 
.+00 

160 
200 

250 
~IS 

.+00 

D'" 2S0 
J!5 

-IO() 

SOO 

I 
ce 

I 
Imáx 

[A] [mi 

21~O 130 

3~O 95 

-tóO RO 
70() 55 

I 100 35 

3S0 120 
-t60 100 
600 75 
ROO 65 

I 200 .+0 

280 110 
360 85 
.+60 65 

600 50 

ROO 35 

.+60 165 

600 125 

SOO 95 

1000 75 

1.+00 60 

.+60 210 

600 155 

800 125 

1000 95 

1300 75 

600 180 

800 1.+5 

I DOO 110 

1300 85 

1700 65 

800 200 

1000 155 

1300 115 

1700 'lO 

2200 70 
1000 210 

I 30() 165 

1700 125 

2200 95 

.2 SOO 75 

1000 215 
1300 1(,5 

1700 no 
2200 100 
2800 75 

I 300 270 

I 700 20S 
.2 .200 160 

2800 125 

37IJO 95 
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S 

[mm'] 

2~(j 

Tipo de eléctrodos Materia do condutor 

Chapas.. ...... ...... Cobre .. 

aço galvanizado 

Varticai, Varetas Cobre ou aço revestido 

de cobre Aço 

galvanizado 

Horizon­

tais 

Tubos Cobre 

Aço gal vanizado 
Perfilados 

Cabos Cobre ... 

A,;o galvanizado 

Cobre .................... .. 
Fitas 

Aço galvanizado 

Varoes 
Cobre. 

Aço galval1Izado 

z 1 I cc 

[n/km] [.\] [A] 

200 1300 

0.60 250 1700 

~IS 22{)0 

~()(J 2800 

SOO 3700 

Quadro ·6.1 

Dimensões dos eléctrodos de terra 

(ARTIC;U [49 ) 

Superfície 

de contacto 

com a tCITa 

Espe,sura 

[mm] 

2 

2.5 

2 

metro 

e\ler lor [mi 

IS 

15 

1 

1 

O 

5 

-

Comprimento 

[m] 

-

2 

2 

r--' . 
1 

2 

1 

-

r 
10 

641 

lm~í:-. 

[m] 

DO 
20S 
I(,() 

125 

95 

Di:lmetlo do, 
Dlmen,ào Secçc10 filb (ompo-

transversal [mm'] !lentes [mm] 
[mm] 

-

" 

-

-

60 

25 1.8 
- 100 1.8 

-
- 25 

I()() 
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Quadro 7.1 

Secçáo do condutor nas redes trifásicas 

(ARTIGO 151 ) 

Secção da fase [mm2] 

6 ........................... : ............................................... . 

Condutores de· 
cobre nu 

10.......................................................................... 10 

16.............................................. ........................... 16 

25 .............................................. ........................... 25 

35 ...................................................................... .. 35 

50 ....................................................................... . 50 

70 ............................ ,............................................. 5'0 

95 .......................................................................... 50 

120........................................................................ 70 

150 ..................................................................... .. 

185 ..................................................................... .. 

240 ....................................................................... . 

300 ...................................................................... .. 

400 ...................................................................... . 

Secção do condutor' neutro [mm'] 

Rede aérea 

Cabos 

auto suportados Cabos lsolados 
ou suspensos de em feixe 

fiadores 

6 6 

10 10 

16 16 

16 25 

16 35 

25 50 

35 70 

50 

70 

I SÉRIE - NÚMERO 51 

Rede subterrânea 

6 

10 

16 

16 

16 

25 

35 

50 

70 

70 

95 

120 

150 

185 
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Anexo 8.1 

Relatório de inspecção de redes de distribuição 

'2 Distrib1Jidor 
~ 

~ -\.rea de Distribuição Zona de Distribuição 
.~ :_c-'--.c..:.c..-~-C:. ___________ --I 

;; 
:2 Rede de distribuição subterrânea de enérgiá eléctrica em baixa tensão servido pelo posto de transformação n." ...... ( ). 

Para sati~;fação do disposto no artigo{ 1\66
23 «CVerificaçã~ } (I) cio Regulamento de Segurança de Redes de Distribuição 

onservaçao 
de Enérgia eléctrica em Baixa Tensão foram, na rede acima identificada feitas inpecções para confirmar o cumprimento 

das prescriçiies regulamentares, nomeadamente no que se refere a: 

I - Postes: 

1.1 " Colocação, profundidade de encastramento e fundição ................................................................... O O O 
1.2 - Estado de conservação ................................................................................................ :..................... O O 
1.3 - Protecção contra a corresão e outras formas de deterioração ...................................... ...................... O O 

2 - Posteletes: 

2.1- Colocação ............................................................ : ............................................................................ O O 
2.2 - Estado de Conservação ..................................................................................................................... . 

2.3 - Protec~ão contra a corrosão .................. ; ........................................................................................... . 

3 - Consolas: 

00 
00 

3.1 - Colocação " ........................................................................................................... : ........................... O O 
3.2 - Estado de conservação ...................................................................................................................... O O 
3.3 - Pl'Otecção contra a corrosão .......................................................................................... '...................... O O 

4 - Estas (conforme especificação técnica): 

4.1 - CDlocação e localização .................................................................................................................... O O 
4.2 -Fixação e Esticamento ................................ :.................................................................. .. ..... DO O 
4.3 - Isolamento ......................................................................................................................................... O O O 

5 - Escora.>: 

.5.) - Colocação .......................................................................................................................................... DO 
5.2 - Fixação e resistência ......................................................................................................................... DO O 

6 - Condutores nus: 

6.I-Es~do ................................................................................ , ..... , ....................................................... DOO 
6.2 - Tensão de rede colocação e flechas de regulamento ........................................................................ DO O 
6.3 - Distância entre condutores ............................................................................................................... DOO 
6.4 - Distância ao solo ............................................................................................................................... O O O 
6.5 - Distância a apoios, construções ............................................ ; ........................................................... O O O 

7- Condw:ores isolados em feixes e cabos: 

7.) - Estado do isolamento ou da bainha .................................................................................................. 00 O 
7.2 - Tensão de colocação e flechas de regulação ..................................................................................... 00 O 
7.3 - Distância ao solo ............................................................................................................................... 00 O 
7.4 - Distância a constuções, etc ............................................................................................................... 00 O 

8. DispOSltivDS de fixação e ligação: 

8.1 - Em redes 'de condutores nus .............................................................................................................. O O O 
8.2 - Em redes de condutores isolados ou cabos ...................................................................................... O O q 
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9 _. Isoladores: 

9.1 - Protecção dos suportes contra a cOITosão ............................................... . 

1.2 - Estado dos isoladores .... . ................................................................. . 

1.3 - Fixação dos isoladores aos suportes 

10 -' TeITas: 

10.1 - Localização e natureza dos teITenos ......................................................... . 

10.2 - Execução ......... ........ . ......................................................................... . 

2.3 - Resistência de teITa ..... . 

'11 - Protecção das Instalações: 

11.1 - Protecção contra sobretenções ..................................... , ............................... . 

11.2 - Protecção contra sobreimensidades ................................................................. . 

I SÉRIE - NÚMERO 51 

······000 
000 

.......... 000 

o 
"00 

····000 

.. .... · .. ·000 

DO 

12-Travessias ............................................................................................. : ............................................... 000 
13 - Cruzamentos .................... .. ............................................. : ................................................................ O O O 
14- Vizinhaças ............................. .......................................................................... O DO 
15 - Condições de estabelecimentc"de rede de distribuição na proximidade de pára-raios de protecção de 

edifícios ........................................................................................................................... . ······000 
16 - Condições de estabelecimen1.o de redes de distribuição em locais sujeitos a riscos de explosão ou 

perigo de incêndio .................................................. : ...................................................................................... O O O 
17 - Condições de estabelecimento de redes de distribuição em locais não cobertos de recíntos escolares. 

desportivos. recreativos e similares e de parques de campismo ................................................................... O O O 
18 - Iluminação pública: 

18.1 - Estado dos focos de iluminação pública .......................................................................................... O O O 
18.2-Acessórios ...................................................................................................................................... O 00 
18.3 - Alímentação dos canclee-iros ......................................... :............................. ....... .. ............... : ..... 0 O O 
18.4 - Protecção das pessoas - Ligaçües à terra ................................................... ....... .. ..... O O O 

o técnico encarregado da inspecção 

Observações: 

Nota - Os quadrados destinam-se a assinalar expressamente que a referida inspecção foi efectuada. Quando possível. 

deverá ser inspeccionada colocado um ·"S" se o seu estado é satisfatório ou um «D» se seu estado é deficiente. 

(') Riscar o que não inteITesa 

Edição electrónica © Pandora Box, Lda. Todos os direitos reservados



2/ DE DEZEMBRO DE 20lf 

Anexo 8.2 

Relatório de inspecção de redes de distribuição 

'~ Distribuidor 
~ 

'~ .~ Áre3~ de Distribuição Zona _d_e_D_i_st_r_lb_u_i~çã_o __ ~ __________ --I 

" õ 
:2 Rede de distribuição subterrânea de enérgia eléctrica em baixa tens,io servido pelo posto de transformação n." ...... ( ). 

Para satisfação do disposto nó artigo{ I166~ «Cveriticaçã~ } (') do Regulamento de Segurança de Redes de Distribuição 
.1 onserv,lçdO 

de Enérgia eléctrica em Baixa Tensão foram, na rede acima identificada féitas inpecções para confirmar o cumprimento 

das prescrições regulamentares. nomeadamente no que se refere a 

I - Planta actualizada da rede ................................................................................................................... O O O 
2 - Profundidade de enterramento .... ,................................ ...................................................................... O O 
3 - O'lJIdições de estabelecimento 

3. \ - Cabo com armadura - dispositivo de ayiso ............................................................................. O 
3.2 -Cabos sem armadura - protecção mecânica por ....... ................................................................ O 
3.3 - Protecção contra a corrosão ....................................................................................................... O 

4 -- Distâncias em relação a outras canalizações: 

> 0.20 m ............................................................................................................................................. O 
< O.20m protecção por ........................................................................................................................ O 

5 -- Quadros (armários e caixas de distribuiçã9) ............................................................................................ O O O 
6·- Câmaras oe visita ................................. :................................................................................................... O 
7·- ]unçôcs de derivações .................................................................... ,......................................................... O 
8·- Terras...................................................................................... ................................................................ O 

8.1 - Localização e natureza dos Terrenos ....................................................................................... .. 

8.2 - Execução ............................................................................. ; .................................................... .. 

8.3 - Resistência de terras ................................................................................................................ . 

9-· Condutores isolados em feixes e cabos ................................................................................................ .. 

10 - Travessias ............................................................................................................................................. . 

II - Cruzamentos ......................................................................................................................................... . 

12 - Vizinhaças .......................................................................................................................................... .. 

O 
O 
000 

000 
000 
000 
000 

13 - Iluminação Pública: ................................................................................................................................ O O O 

1.3.\. Estado dos focos de iluminação Pública .................................................................................... O O O 
13.\ - Acessórios ................................................................................................................................ O O O 
13.2 - Alimentação dos candeeiros ............................................................................ : ........................ O O O 
13.4 - Protecção das pessoas - Ligações a terra .............. ................................................................. O O O 

o técnico encarregado da inspecção 

Observações: 

Nota -Os quadrados destinam-se a assinalar expressamente~que a referida inspecção foi efectuada. Quando possível, 

deverá ser inspeccionada colocado um «S» se o seu estadc é satisfatório ou um «D» se seu estado é deficiente. 
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